
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ  Á k -  E/2019. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LA FÁ IE TE A PERMUTAR IMÓVEL QUE 
ESPECIFICA COMA UR  JOSÉ CAMPOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 
permutar o imóvel de sua propriedade localizado no Bairro "São Dimas", nesta 
cidade, descrito como Lote n234 da Quadra n°49, medindo a área 360,00 m2, 
(R7.3.079), livro 2J, perante o 2° oficio de imóveis desta Comarca, pelo lote n°35, da 
quadra n049, com área de 360,00m2 (R-3-6.840), livro 2X, perante o 2° oficio de 
Imóveis desta comarca, de propriedade de Auro José Campos, inscrito no CPF sob o 
n0789.984.686-20. 

Art. 22  Os imóveis foram avaliados em igual valor de R$ 117.000,00 
(cento e dezessete mil reais) conforme relatório de comissão de avaliação de imóveis 
municipal e que integra a presente. 

Art. 32 - A permuta é pura e simples, reveste-se de interesse público 
na medida em que propicia ao Poder Público receber o lote n'35, da quadra n049 com 
um talude menor para desaterro e ainda elimina a possibilidade de ter que indenizar 
Auro José Campos pelas despesas que teve com as benfeitorias decorrentes do 
desaterro do lote público. 

Parágrafo Único. Com  a aprovação da presente Lei, fica a Secretaria 
de Planejamento autorizada a retificar a certidão de número e a aprovação do projeto, 
aproveitando no que couber, os atos expedidos. 

Art. 42  Fica isenta a permuta do imposto relativo ao ITBI. 

Art. 52 - As despesas decorrentes com a escritura pública de permuta 
dos bens imóveis e o registro imobiliário correrão por conta de Auro José Campos, 
inscrito no CPF sob o n° 789.984.686-20. 

Art. 6 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

À Procuradoria do legislativo 
	Conselheiro Lafaiete, 20 de agosto de 2019. 

oara Parecer 	 Mário  4V 	edo Dutra 
Prpfeit Muncipal 

Joé Antônio dos eis Chagas 
Procura 	4unicipa1 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Ceftro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

JUSTIFICA TI VA 

Conselheiro Lafaiete, 20 de agosto de 2019. 

Sr. 

WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N° 	-E /2019 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 
Municipal tem por objetivo de permutar com o Sr. Auro José Campos a área de um 
terreno de sua propriedade com um lote do Município. 

Auro José Campos apresentou requerimento administrativo junto ao 

Município solicitando permuta de bens imóveis com o Município, propondo a troca 
do lote n° 35, de sua propriedade, pelo lote n°34 do Município, ambos contíguos, de 
mesma metragem (360,00m2), na quadra n°49, no Loteamento do Bairro São Dimas. 

Expôs em seu pedido que na ocasião da aprovação do projeto de construção, 

objeto do procedimento apenso de n° 5.919/2018, não foi observada na época, a 

correta identificação do seu lote no processo de obtenção do alvará de construção, 
tendo o mesmo iniciado procedimentos para a edificação de forma equivocada no 
lote n034, da Quadra n049, que pertence ao Município, envolvendo despesas com 
desaterro do lote do Município, quando sua titularidade em registro é do lote n'35. 

A obra foi objeto de Alvará de licença do Município, pasta n0124/2009, 
aprovado em 06/09/2018, delineando o lote n035, de sua propriedade perante o 
registro. 

Instruiu o pedido de permuta com o requerimento, croqui, certidão de 
número do imóvel, obtida para o lote n°35, mas de fato efetivada no Lote n034, 
certidão de registro de imóveis atualizada do Lote n34, da quadra n°49, (R-7-3.079 - 

20  oficio de imóveis) demonstrando a p5oØ1ade 	Município além dos demais 

7 

Avenida Prefeito Mário RodriguêsPereira, 10— Centro - nselheiro Lafaiete - MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

documentos da pasta, referente ao projeto de construção, onde consta o registro do 
imóvel referente ao Lote n° 35, (R-3-6.840, 20 ofício de imóveis), de propriedade de 

Auro José Campos. 

O topógrafo oficial do Município em sua comunicação interna n° 
SMOSU/TOP/141/2018 informa que em vistoria na Rua Milton Tereza Filho, Bairro 
São Dimas, quadra n°49, constatou que o lote desaterrado corresponde ao lote n°34, 
da Quadra n°49 e que o alinhamento dado pelo Município, bem como a numeração 

fornecida é correspondente ao lote n'35, da Quadra n°49, identificado com o n°790, 

cuja instalação de cavalete da COPASA foi realizada no Lote n°34. 

Após o desaterro equivocado do Lote Público, os lotes foram avaliados 
igualmente em R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), o que indica que o lote 
n°35, da quadra n°49, de propriedade de Auro José Campos tinha um valor 
econômico maior, que acabou se igualando pelas benfeitorias realizadas no lote do 

Município. 

Ou seja, o permutante Auro José Campos despenderia um valor muito 
menor se tivesse desaterrado o lote correto, ou seja, o lote n°35, ao invés do Lote 

n°34. 

O procedimento foi apreciado pela SEPLAN, que entendendo viável a 
correção da situação mediante a permuta, conforme comunicação interna 

n°115/2019, datada de 02/05/2019. 

Assim, na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa 
Legislativa, subscrevemo-nos. 

Mário Ma*4  .'  ea' Dutra 
Prefeit1 Muni. pal 

José 	0,--d-y~p s, Reis Chp 
Proc?adot-Miiriicipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG. 
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Impresso por VALERIACRISTINA 

'Abaixo assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10 - Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO L  & TE 

PROCESSO EXTERNO 
N° 	7889 /2019 	vol.0 

Data de Abertura : 05/08/2019 
	

Hora de Abertura : 15:07 

Assunto 	: DIVERSOS 

Interessado 	: AURO JOSE CAMPOS 

CFF 	 789.984.686-20 

0r

ereço 	 RUA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO 	, 200 

ro 	 : SANTA EFIGÉNIA 	 CEP : 36400000 

Cidade 	: CONSELHEIRO LAFAIETE 	 UF : MG 

Telefone 	: 3185660704 	 E-mail 

Celular 

Encaminhar Para : PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 	 -- 
Descrição do 	: SOLICITA CÓPIA DO PROCESSO PA 7407/2018 
Processo 

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE ASSINATURA SERVIDOR / CARIMBO 

Para verificar seu protocolo, acesse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  



N1:0115/2019 

DATA: 02/05/2019 1/1 

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: 	
Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: 	Procuradoria Geral do Município 

A/C 
limo Sr. José Antônio Reis Chagas 

ASSUNTO: Encaminha PA 7407/2018 

Prezado Procurador, 

Encaminhamos PA em epigrafe constante de 68 laudas, referente à solicitação de permuta de lotes. A 

Secretaria Municipal de Planejamento, em atendimento à solicitação de manifestação feita pela Procuradoria 

municipal através do Ofício n.° 042/2019/PMCL/PROC/GJADM (folha 62), no seu item "d", referente à permuta de 

bens imóveis, pedida por Auro José Campos, vem informar que está de acordo com a permuta. 

Esta concordância se baseia na CI n.°  031/2019 (folha 63) oriunda o Departamento Municipal de Meio 

Ambiente afirmando não haver restrição ambiental e na CI n.° SMOSU/TOP/064/2019 (folhas 64/66) oriunda do 

setor de topografia afirmando que as declividades dos lotes objeto da permuta são originalmente as mesmas e n 

avaliação 117 (folhas 52/55) que informou que o valor pecuniário dos dois lotes são iguais. 

Atenciosa mente, 

Eng.° Marcelo Magno Sana Moreira Neves 

Secretário Municipal de Planejamento 

Rua 1-lorácio de Queirós -26 - Centro - Foncs (31) 3769.2577e (31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lnfaietc - MG 



4 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁ 

PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 23 de agosto de 2018. 

limo. Sr. Secretário Municipal de Obras e Planejamento 
Marcelo Magno Sana Moreira Neves  
Ofício n° 185/2018/PMCL/PROC 

Ref.: PA 7407/2018. 

Tendo em vista despacho de 22/08/2018, solicitamos seja determinada diligência nos 
lotes n° 34 e 35, da quadra 49, do loteamento Bairro São Dimas e confirmar se de fato 
houve algum equívoco conforme relatado pelo solicitante, e se os lotes, ambos sem o 
desaterro, teriam o mesmo valor. Na oportunidade, solicitamos nos sejam prestadas 
outras informações pertinentes a este caso. 

Atenciosamente, 

Danielie dos Reis Chagas Lopes 
Gerente de Legislação, Redação e Atos 

Moacir Júnior Rezende Pereira 
Auxiliar Administrativo 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n° 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 36.400-026 



Para verificar seu protocolo, acesse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Cõnseihêirõ Lafãiété, 17 de aõstõ de 2018 

Ao Dr. José Antônio dos Reis Chagas 

DO. Procurador Municipal 

Prezado Senhor 

Sou proprietário do lote n2 35, da quadra 49, do loteamento Bairro São Dimas, com 

área de 360 m2, com a frente numa extensão de 12m com a Rua 08 (atualmente Rua Milton 

Tereza Filho), pelos fundos, por igual metragem, com quem de direito, pelo lado direito, numa 

extenso de 30m com o lote n2 36 e pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote n235, 

tudo conforme escritura pública de compra e venda de bens imóveis do Cartório Vianna, 2 

Ofício de Notas de Conselheiro Lafalete, datada de 25.10.2007 e registrada no cartório de 

Registro de Imóveis do 22 Ofício da Comarca de Conselheiro Lafaíete - protocolo 30.535, 

página 168, registro R.3/6.840, datado de 14 de novembro de 2007. 

Em 06 de maio de 2009 obtive da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete alvará 

de licença n2 72, para a construção de uma casa residencial, com área de 210,81m2, 

Acontece, Senhor Procurador, que naquela época no comecei a obra porque fiquei 

desempregado e o lote necessitava de desaterro, tendo passado todos esses anos peguei 

novamente a planta para adéqua-Ia a um projeto menor, com isso desaterrei o lote de n° 35 da 

quadra 49 acima mencionada, tendo como meu durante 11 anos mantendo-o sempre limpo 

executando capinas frequentes no local, foi aí que depois de tantos anos descobrimos um 

grande equívoco, o meu lote desaterrado era na verdade o lote de n° 34 contendo este as 

mesmas medidas e dimensões do lote ao lado do meu, sendo este de propriedade do 

município, no entendendo como a prefeitura após fiscalizaço no loca! no descobriu esse 

engano ao liberar o alvará para construção sem notar esse grande erro, permitindo até o 

ligamento de água (Copasa), com isso gastei um valor de R$7,000,00 ( sete mil reais) em 

desaterro no qual foram retirados em torno de 152 caminhões de terra do local. 

Assim sendo, venho propor ao Município a troca do meu lote n235 pelo lote de n934 

do Município, pois no tenho condições financeiras para arcar com outro desaterro, pois moro 

de aluguel e trabalho como autônomo. Caso positivo, gostaria de saber também o prazo 

necessário para essa troca. 

Aguardando suas providências e a devida compreensão, agradeço. 

Cordialmente: 

Auro Jose Campos 

Rua Coronel Silvério Coelho, n2  200-A, Santa Efigênia. 

Telefones 98566-0704 e 3763-1659 

t)2  J (J 



Eu 

CPF 

/ 
recebi de Auro José Campos a 

portador do 

Recibo 

 

quantia de R$7,017  (sete mil reais e dezessete centavos) 

referente ao serviço de desaterro que foi prestado em seu lote, 

situado na Rua: Milton Tereza filho. 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

N° 

SMOSU/TOP/141/2018 

C 

DATA: 26/09/2018 
FL.:1/1 

DE: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

Setor de Topografia 

PARA: Diretoria de Serviços Urbanos 
Eng° Alexsandro Chaves 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 7407/2018 e 5918/2018 

Prezado, 
Procedemos vistoria a Rua Milton Tereza Filho, bairro São Dimas, quadra 49 e 

constatamos que o lote desaterrado corresponde ao Lote 34 da Quadra 49. 

Outrossim, o alinhamento dado pelo município bem como a numeração fornecida é 

correspondente ao lote 35 da quadra 49 (n° 790) localizado exatamente ao lado do n° 800 (lote 

36 da quadra 49—já edificado). 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

(-.-- 

Jackson We er dd Souza 
Topógrafo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SETOR DE FISCALIZAÇÃC 

CERTIDÃO DE NÚMERO 

Conforme vistoria, certifico que o imóvel à Rua MILTON TEREZA FILHO 

Bairro: SÃO DIMAS 

De propriedade de: AURO JOSÉ CAMPOS 

É identificado pelo número: 790 	 Lote: 35 

Quadra: 49 

onselheiro Lafaiete, 06 de setembro de 2018. 

Fiscal de Obras 	 Chefe do Setor de Fiscalização 
* Segundo avaliação do DMMA - CL, o imóvel em questão não está em área de preservação permanente, segundo a Lei 

FederaI 12.651 de 25 de maio de 2012e, Lei estadual 20.922 de 16 de outubro do 2013. 

caso de necessidade de supressão de vegetação ou desaterro solicitar autorização à parte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE NÚMERO 

• Conforme vistoria, certifico que o imóvel à Rua MILTON TEREZA FILHO 

Bairro: SÃO DIMAS 

De propriedade de: AURO JOSÉ CAMPOS 

É identificado pelo número: 790 	 Lote: 35 

Quadra: 49 

Conselheiro Lafaiete, 06 de setembro de 2018. 

Fiscal de Obras 	 Chefe do Setor de Fiscalização 
** Segundo avaliação do DMMA - CL, o imóvel em questão não está em área de preservação permanente, segundo a Lei 

Federal 12.651 de 25 de maio de 2012e, Lei estadual 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
***Em  caso de necessidade de supressão de vegetação ou desaterro solicitar autorização à parte. 

Recebi : 	 

   

Pasta: 0/2018 

      



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

SETOR DE FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE NÚMERO 

Conforme vistoria, certifico que o imóvel à Rua MILTON TEREZA FILHO 

Bairro: SÃO DIMAS 

De propriedade de: AURO JOSÉ CAMPOS 

É identificado pelo número: 790 	 Lote: 35 

Quadra: 49 

• onselheiro Lafaiete, 06 de setembro de 2018. 

Fiscal de Obras 	 Chefe do Setor de Fiscalização 
* Segundo avaliação do DMMA - CL, o imóvel em questão não está em área de preservação petmanete, segundo a Lei 

-Federal 12.651 de 25 de maio de 2012e, Lei estadual 20.922 de 16 de outubro di? 2013. 

caso de necessidade de supressão de vegetação ou desaterro solicitar autorização à parte. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETi 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
SETOR DE FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO DE NÚMERO 

Conforme vistoria, certifico que o imóvel à Rua MILTON TEREZA FILHO 

Bairro: SÃO DIMAS 

De propriedade de: AURO JOSÉ CAMPOS 

É identificado pelo número: 790 	 Lote: 35 

Quadra: 49 

Conselheiro Lafaiete, 06 de setembro de 2018. 

Fiscal de Obras 	 Chefe do Setor de Fiscalização 
** Segundo avaliação do DMMA - CL, o imóvel em questão não está em área de preservação permanente, segundo a Lei 

Federal 12.651 de 25 de maio de 2012e, Lei estadual 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
***Em  caso de necessidade de supressão de vegetação ou desaterro solicitar autorização à parte. 

Recebi: 	/ 	 / 	 Pasta: 0/2018 
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CARTÓRIO DE REGISyO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CONSELHEIRO Av. Prefeito
- 	Mário ROdngues Perefre 7- Si. 201 - Centro - CEP 36400-000 - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE 
MINAS GERAIS 
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2° Ofício • REGISTRO DE IMÓVEIS 
Maria Emí(ia Marcenes Caste&5es Menezes - OFICIAL 

Octávia fAlaria Castell5es Menezes Santos Sifva - SUB OFICIAL 

CERTIFICO requerimento da parte interessada, 	que 
revendo neste Serviço Registra! de Imóveis do 2° Oficio, os Livros de "Registro Geral", deles 
constam que  um lote de terreno identificado como lote 34, da quadra 49,  situado na Rua 
Milton Tereza Filho, no Bairro São Dimas, nesta cidade, medindo a área de 360m2  (trezentos 
e sessenta metros quadrados), dividindo e confrontando: pela frente, por aproximadamente 
12m com a Rua Milton Terezâ Filho; pelos fundos, por igual metragem com lote 08 da 
quadra 07 do Loteamento Parque das Acácias; pelo lado direito, por aproximadamente 30m 
com o lote 35; pelo lado esquerdo, por igual metragem com o lote 33;- havido por doação de 
Joel Novaes de Oliveira e outros, é de propriedade de MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Dr. Vicente Faria Paiva, 
inscrito no CGC/MF sQb o n° 19718360/0001, nos termos da escritura pública, lavrada em 26 
de junho de 1987,nas notas da Tabeliã do Cartório do 2° Oficio desta comarca, M.P. Vianna 
Cruz, no Livro 243,fls.28v/29, conforme registro no L°2J, fis. 3.079-E, sob o n° R.7- 3.079, 
feito em 12 de agosto de 1987. Confrontação conforme plantas arquivadas. Dou fé. "Eu, 
Maria Emília Marcenes Casteilões Menezes, Oficial, digitei e subscrevi." Emol:R$1 6,08; 
Recompe: R$0,97; TFJ:R$6,02; ISSQN: R$ 0,80 Total:R$23,87. (código:8401-2) 

O referido é verdade e dou fé. 
Conselheiro Lafaiete, 03 de outubro de 2018. 

A Oficial 

SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
2 0  OFICIO - 

COMARCA DE CONS. LAFALETE - MO 
Maria Ernília Marcefles CasteRões Menezes - Oficial 

O Octvia Maria Casteilões Menezes Santos Silva - Oficial Substituta 

O WariÓerléa Aparecida Fernandes - Escrevente Autorizada 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG, 
TÍTULO: 	 1 

PROJETO ARQUITETONICO 
DATA: 

25/06/2018 

FOLHA: 
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ÁREAS: 

VER FOLHA 01102 

.00ALIZAÇÃO: 

VER FOLHA 01/02 

SI ESC. 

ÁREAS REDUTÍVEIS: 

VER FOLHA 01/02 RESERVADO À PREFEITURA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO APROVADO 
Pasta N°:  

N DE VAGAS DE GARAGEM: 	

2 

Alvará de Licença N°: N° DE PAVIMENTOS: 

O 	2 

N DE UNIDADES: 

O/-RESIDENCIAL Aprovado em: 	t)Q, / 	e ,2) / 

T
E

R
R

E
N

O
 _

_
_
  

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 

1 

uuur% 

	

sufl'° 	
O 

	

C' 	C0 

LOGRADOURO(RUA): 
RUA MILTON TEREZA FILHO P1' 790(ANTIGA 
RUA 08) 

LOTE: 

3 	5 

QUADRA: 

4 	9 

ÁREA DO TERRENO: 

360, 00rn2 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROPRIETÁRIO(S): 	AURO JOSÉ CAMPOS 

CPF/IDENTIDADE(S): 	CPF: 789.984.686- 20 CI. M-4.171.466 SSP/MG 

ENDERE 	. 	RUA CEL 	VÉRIO NOGUEIRA P1' 200 BAIRRO SANTA EFIGENIA- CONSELHEIRO LAFAIETE - 

ASSINATURA(S): 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

NOME: LEONARDO RAFAEL NUNES DIAS 

	

CREA:'59091/ 	REÇIÃO MC 

).1;I 

	

CREA: 51 	 091VD( 	4Q ÉEG1ÃO MC 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

NOME: LEONARDO RAFAEL NUNES DIAS 

1 	1 
J[.'JW 	i\ Í (vi mS~V 

\ASSINATURA ASSINATURA 

ZONA ZR3 -Lei Complementar 031/2011; LC06812015 
e LC07712015 COEFICIENTES UTILIZADOS 

- índice de Aproveitamento: 0,29 



o 

POJETO ANTERIOR APROVADO EM 06/05/2009 PROTOCOLO(PA5TA) 124/01 	±, 

ALVARÁ DE LICENÇA 72 COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA DE 210, 81m2  

PREFEITURA MUNICIPAL DE cONSELHEIRO LAFAIETE-MG 
TITULO: 	 . 

PROJETO ARQUITETONICO 
DATA: 

25/06/2018 
FOLHA: 

01/02 

E
D

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

ÁREAS: 
A CONSTRUIR: 

PAVIMENTO TÉRREO 	52,50m2  

1 	PAVIMENTO 	104,947n2  

TOTAL A CONSTRUIR 	157,.14M2 
 

..00ALIZAÇÃO: 

SI ESC. 

ÁREAS REDUTI VEIS: 	

43,57m2 GARAGEM 	

 TOTAL 	 43,57m2 

RESERVADO À PREFEITURA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO APROVADO 
Pasta N°: 	 / 

2 

N* DE VAGAS DE GARAGEM: 

Alvará de Licença N°: N DE PAVIMENTOS: 

O 	2 

N* DE UNIDADES: 

01—RESIDENC1AL Aprovado em: 	O 	/ 	O Q  

T
E

R
R

E
N

O
  

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 

QUADRA:  0 rO) 
; 

LOGRADOURO(RUA): 

RUA MILTON TEREZA FILHO A" 790(ANTIGA 
RUA 08) 

LOTE: 

4 	1 	9 

ÁREA DO TERRENO: 

360, 00M2 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROPRIETÁRIO(S): 	AURO JOSÉ CAMPOS 

CPF/IDENTIDADE(S): 	CPF: 789.984.686-20 CI. M-4.171.466 SSP/MC 

ENDERÇe: 	RUA CEL . ILVÉRIO NOGUEIRA AM 200 BAIRRO SANTA EFIGÊNIA— CONSELHEIRO LAFAJETE 
MC. 

O 
ASSINATURA(S): 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOME: LEONARDO RAFAEL 

CREA 5909&D 	4'IREPIÂQ 

\' 

PELO PROJETO 

NUNES DIAS 
1 

MC 

rJ 	\' 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOME: LEONARDO 
H 

CREA 59O9/D 

IVi 

PELA EXECUÇÃO  DA OBRA 

RAFAEL NUNES DIAS 

/ 
1 IEqIÃo MC 

PJirJ/ 
\ ASSINATURA ÂSIATURA 

ZONA ZR3 -Lei ComIementar 031/2011; LC068/2015 
e LC077/201 5 COEFICIENTES UTILIZADOS 

índice de Aproveitamento: 4,5 
índice de Aproveitamento: 0,29 

r 	 '' 	'QO/.. 



Impresso por JESSICA 	 09 

• Abaixo assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10- Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROCESSO EXTERNO 
N° 	591912018 	voLO 

Data de Abertura : 09/07/2018 
	

Hora de Abertura : 14:09 

Assunto 
	

APROVAÇÃO DE PROJETO 

Irteressado 

de re ço 

Bairro 

Cidade 

Telefone 

Celular 

AUROJOSE CAMPOS 

789.984.686-20 

RUA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO 

SANTA EFIGËNIA 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

:13185660704 	 E-mail : ( 

200 

CEP : 36400000 

UF :MG 

caminhar Para : SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 

Descrição do 
Processo 

APROVAÇÃO DE PROJETO DE SUBSTITUIÇÃO, L 35, 049, SÃO DIMAS, ÁREA 157,44 M2  

o 

   

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE 

 

ASSINATURA SERVIDOR / CARIMBO 

Para verificar seu protocolo, acasse o endereço eletrônico www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Secretaria de Planejamento - Aprovação de Projetos 

ti-,--j-. 
Assinatura do Engenheiro Responsável: 

Tipo de Ocupação: Residencial Li Comercial 	 Residencial e Comercial 

Madeira Alvenaria Tipo de Construção: Mista (alvenaria/ madeira) 

m2 Área já construída: 

Construtora Incorporadora Proprietário do Imóvel 
- 

Dono(não titular do imóvel) 

Data do Fim da Obra(habite-se): 	  

Assinatura.: 

Para Uso Exclusivo da Secretaria de Planejamento 

Data do Inicio da Obra (alvará): 	 

Taxas de Projeto: 

	 :R$ 	  
	 :R$ 	  
	 :R$ 	  

R$ 

Cadastro do Proprietário do Imovél: 

&L- 	 CPF/CNPJ  g 	6 9 -  

- 	 - 	 iirro: 	  
Celular: 

Nome/Razao Socia 
Endereço:tL\jc 

(' 

Cidade:  Ccf L Jc- 	telefone: 
Estado:  t- t. 	CEP: 

Cadastro do Engenheiro 
Nome:  -'T- GL-\cç 	-4'4 t.'J 	-' 	CREA: 	5J ID  
Endereço:  j 	-&Jc cLo 	 O -.)-1c'c.9  Bairro: 	  
Cidade: 	1.- c 	Telefone: 	- 5"7 3?  Celular:  QQ 32o.Lo,i 

stado: 	- 	'. 	 CEP:  '  

Declaro ser conhecedor do código de Obras do Municipio de Conselheiro Lafaiete 

Dados da Obra 
Endereço: 	 Ç 	3 	( 3'5c 	Bairro: 	 

Tipo de Obra:EIlConstrução Nova []Regularização Reforma LilAcréscimo 	Substituição P]Legalização 

Responsável pela Execução da Obra: 

Requerente: 	  

ü 
~k1~9 J~ '------ Data: 

Carimbo e assinatura do Atendente 

Área a construir: 

Ó
de Unidades: N2 de Pavimentos: 

m2 Área total do Imóvel: m2 



Assinatura do Engenheiro Responsável: 

Endereço: 	 35 ii 35Í 4Bairro: 	  

fldric da Obra  

m2 LT2 Área a construir: 

Ôde Unidades: 

m2 Área total do Imóvel: m2 Área já construída: 

N2 de Pavimentos: cL 

LI 	 
Data: 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria de Planejamento -Aprovação de Projetos 

li 

Ii 

Cadastro do Proprietário do Imovél: 

Nome/Razao Socia: 	 CPF/CNPJ  1J Cj /  9/ 

Endereço: 	 / 	Bairro: 	  
Cidade: 	Lc_L 	Telefone: 	 Celular: 	  
Estado:  t-t.. (o . 	CEP: 	  

Cadastro do Engenheiro 
Nome: 	  
Endereço:  j 	 çLL 	.-'t- O - Â 	Bairro:  G-- 
Cidade: 	 Telefone: L 	 Telefone:' 	Lj - .573  Celular:  Q92OLo/ 

stado: 	- C. 	CEP: 	(.ç30Ç, 

Declaro ser conhecedor do código de Obras do Municipio de Conselheiro Lafaiete 

Tipo de Obra:Construção Nova []Regularização 

Tipo de Ocupação: Lk. Residencial 	Comercial 	 

	

? Tipo de Construção: )c  Alvenaria 	Madeira 

CREA: TVcJ Ii, 

Reforma []Acréscimo 

Residencial e Comercial 

Mista (alvenaria/ madeira) 

Substituição flLegalização 

Proprietário do Imóvel 

Responsável pela Execução da Obra: 

Construtora 
	

Incorporadora  

. 2 	o 3 - 
2-C'e-- 

Dono(não titular do imóvel) 

Requerente: 

Assinatura.: 

Para Uso Exclusivo da Secretaria de Planejamento 

Data do Inicio da Obra (alvará): 	 Data do Fim da Obra(habite-se): 	  

Carimbo e assinatura do Atendente 

Taxas de Projeto: 

:R$ 
:R$ 
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20  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. TIAFAIETE 

TABELIONATO DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01 - FONE: (31) 3763-1826 - CEP: 36.400-000 - CONS. LAFATETE 

LIVRO : 423 
	

FOLHA 

ESCRITURA PÚBLICA DE 
VENDA DE BENS IMOVEIS 

VendE-dores: - 
ANDRE LUIZ VIEIRA e outros 

Comprador: - 
AURO JOSE CAMPOS 

Valor 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de compra e venda de bens 
imoveis virem que aos vinte e cinco (25) dias do ms de 
outubro de dois mil e sete 27), nesta cidade e comarca 
de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu cartório, A 
Rua Afonso Pena, perante mim Tabeli do Segundo Ofício, 
comparecem partes entre si justas e contratadas, a saber: 
de um lado, corno vendedores: 1)- o Sr. ANDRE LUIZ VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, soldador, portador da 
CI:11-4.642.198 	SSP/MG, 	expedida 	em 	20.2.1990 3  
CIC:992.6143.O76-72; 2)- o Sr. ADRIANO CARLOS VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, montador, portador da 
CI:M-95G9537 	SSP/MG, 	expedida 	em 	I7.91993, 
CIC:032.997946-98; 3)- o sr. ALYSSON DIAS VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, motorista, portador da 
CNH:O34454324P Detran/MG, expedida em 2811.2005 5  
residentes nesta cidade, e de outro lado, como comprador. 
o Sr. AURO JOSE CAMPOS, brasileiro, solteiro, 
mie tal urqico, 	portador 	da 	CNH:O Gei 7S77O3453 Detrani'MG, 
expedida em 24.9.204, CIC:789.924.8-2, residente 
nesta cidade, reconhecidos por mim TabeliA, á vista dos 
documentos apresentados* do que dou fé. Pelos vendedores 
me 	foi dito que s cá o legítimos possuidores conforme 
matrícula imobiliária número R-1-484, Livro 2-X, fie. 
684, dc Segundo Oficio de Ivs 	accmarca, e por 
renuncia de usufruto lavrada» r&estTa 	Livro 423, 
- 1s 72, de ui' 	rnóv 	s.tadc neste Cidade, à rua oito 
(S), BAIRRO 540 D1N4S ccnsttuic do lote identificado 
COMO de nume-  TRIMT E 	 dc qua-teirao numero 
QUARENTA E NOVE (49), corn"a areaT"de trezentos e sessenta 
metros quadrados (36rn2  ), dividindo eçonfrontando: pela 
frente, numa extenseo de d o,z 	rne'tro.s (12m) , com a rua 
oito (@B); pelos fundos, por igual metragEm, com quem de 
direito; pelo lado direib, nu má éxtensao de trinta 
metros (30m) , com o lote nurner"o trinta e seis (36); e, 
PE-10 lado esquerdo, por igual metragem, com o lote numero 
trinta equatro(35), tudo conforme matricula e planta do 
loteamento, cadastrado rio municipio sob nS 00,9228, imóvel 
esse livre e desembaraçado de quaisquer Bnus reais, 
fiscais e outros judiciais ou extrajudiciais, 
inexistindo., em relaçAo a ele, ações reais ou ações 
rei Per secutórias, o que é declarado para os efeitos do 
paraqrafo 3 do artigo 1 do Decreto Federal n 93.24 de 
09 de setembro de- 1996, resolvem pela presente escritura 
e ria melhor forma de direito, vender di-LD imó\/1 ao 
comprador pelo preço certo e quantia de R19.0,0 (dez 
mil reais) irnport3ncia cue confessam rebid.• . 



Li')FO 	423 

do pais e da qual do plena rasa e geral 
E se obrigam pela  a transferencia de dominio do 

	

presente 	ao comprador, a efetivar-se com o 
imo biiirio desta escritura k, arts 1227, i245 
1, 

 
C. C. 	transmitindo-lhe 	toda p, 

e 	açóes 	que 	exercia EÇ m 	sobre 	o 
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores 
boa, firme e valiosa e a responder pela evic o 

corrente 
- quL LciÇciJ 

objeto do 
registro 
Par a q  r a -f o 
d í rei to s 

comprador me 
apresenta os 
cm 151007 
F)_ _) 	 _4- c L 1 ii me o 

foi dito que aceita esta como se 
documentos a d i a r, t e A vaiiaço - 
as)1iiegivel 
- R$2335 11 conforme 

PM/Serviço de traac.. 
guia Caixa. 

Federal Loterias Caixa 299 53551O892- 
Certidbes 	negativas do Municipio. Díso.c 
aprssentaço da CND Estadual em virtude 
concedida 	na 	ADIN 	nQ 

	
1 O00Z 34 410 

suspendeu 	etcc1 uO crL. - 	U -. Lei 1O977/._ - 	 - 

A 001. Apresentadas as certidões exigid's 
7433185, exceto processo 18307126151-9 segura 
contra Adriano Carlos Vieira. E de como assi 
outorgaram, receberam, quitaram, me pediram 
fiz, li, aceitam e assinam, dispensadas as 
instrumentárias conforme Lei Federal 6952. 
(asMPVan74 Cruz, Tabelia OCE-crevi 
)1ei- Adr,aano Carlos ir - 
Jose 	aí- '. "ERA TUDO o que havia. 
instrum nt'a 	para 	aqui 	transcrito 	fiizr 

verdade 	TRASLADADA 
>41 2  
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REGISTRO GERAL p LIVRO N°2 	 
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OFICIAL 
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TABETJÃ MARIA PATRÍCIA VIANTNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01 - FONTE: (31) 3763-1826 - CEP: 36A00-000 - CONS. T,AFAT1TE 

LIVRO : 423 OLHA 

ESCRITURA PUSLICA DE RENUNCi 
USUFRUTO VITALICIO 

5. 

OtQ 

SAIBAM 	quantos 	o 	presente 
instrumento pibiico de r9riuncia de usufruto vitalício 
virem que aos vinte e tres (23) dias do ms de outubro de 
dois mil e sete (27) nesta cidade e comarca de 
Conselheiro Lafaiete, Ninas Geras, em meu c artóro a 
Rua Afonso Pena, perante mim Tabeliã do Segundo OfciCr  
Notas, compareceram partes entre si justas e contrataa% 	:O 

a saber: de um lado, como outorgante, a ara. OLGA DIAS 
ViEiRAS brasileira, viuva 	do lar, portadora da 
CI:M-4.27392 99P/MG, expedida em 18.9.i985, 
CIC 899 75 026-91 e de outro lado como outorgado - 

Sr.o 	ANDRE LUIZ VIEIRA, brasileiro, solteiro, soldado4 
portador da CIM-6.42.198 SSP!MG, expedida em 2110.22.90, 
CIC:99243.7-72 2)- o ar. ADRIANO CARLOS VE;IRA, 
b-as lei ro, 	solteiro, 	mc- taor 	 portaoor 	da 
CiN-8.589.537 SSP!MG, expedida.. em 17.9.i993, 
CIC32.997946-98 	3)- o Sr. ALYSSON DIAS VlElRA 
brasileiro, 	solteiro, 	motorista, 	portador 	da 
CNH:344543249 Detran/MG, expedida em 28.i1.205, 
CIC:071.341.5-, residentes nesta cidade, todos 
reconhecidos por.  mim Tabelia, a vista dos documentos 
apresentados, do que dou f. Pela outorgante me foi dito 
que por instrumento das notas do Registro Civil de 
Cristiano Otoni, desta comarca de Conselheiro Lafaiata- 
MG. Livro 27, fls 	3, em i6 de novembro de 188, 
devidamente matriculado no Segundo Oficio de Registro de 
Imóveis desta Comarca, sob nQ RI/'C-C")940,Livro 2-X, fia. 

foi lavrada a escritura de compra e venda em favor 
dos outorgados Andre Luiz Vieira e outros, do imóvel 
situado nesta cidade, Bairro Saci Dimas, a rua oito (8), 
identificado como lote de numero trinta e cinco (35), do 
quarteírao numero quarenta e nove (49), com reserva de-
usufruto 

e
usufruto vitalicia em favor da outorgante. Que pelo 
presente instrumento e na melhor forma de direito, vinha 
RENUNCIAR expressacnente e gratuitamente, em favor dos 
outorgados, o Usufruto Vitalício que onera o imóvel acima 
descrito, passando assm..à plena posse dos outorgados o 
referido imóvel, transmjtindo-lhes toda posse, dominio 1  

• direito, ações e servidati, que exercia sobre dito 
imóvel, sendo 	 fiscais o valor 
declarado de 	 Pelos outorgados me foi dito que 
aceitam esta como se redige e me apresentam os documentos 

• adiante. AF!Conselheiro Lalaiete - avaliaçao - item O!- 
R$4500,O0 (2.34 	UFEMGs)- B/C de 1/3- R1.5OO,OO 
(978,22 UFEMGs). recolhimento - Isento de acordo com o 
art. 60, inciso II, alinea "au do decreto 44.317! 	(as) 
Cristiana R. Faraqe -  28092087 (as Naria do Carmo  
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PatEnr 'lIiIItIS  
nida - 0066 Parcela 

Via Cor,tribulnti 
nica - 0056  Parcela 

Atualização Multa/Juros 

II II II II II II 

II II II II II II 11 

1 IIlL!.tIl liii 11111 
	
lIIIII 

II II II II II II II 

	1! Total do Débito ('1  1129.85 

AO BANCO: 
FAVOR NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
BANCO DO BRASIL BRADESCO, UNIBANCO, ITAU, CASAS 
LOTÉRICAS. CORREIOS 

- 2Ie3JEd oo - Bilu 

lá 

Identificação do Contribuinte 
(AURO JOSE CAMPOS 

RUA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO, 200 
SANTA EFIG6NIA - Conselheiro 1,1,1.1. - CEP 36400000 . MO 

Objeto(s) de Tributação 
0092287 -000 
IUA 08, .,;AO DIMAS -Quadra: 00039. Lote: 0035- Seção: 

asFrição dos Lançamentos 

Dix O:iqinal: 76298 
.irpi; 'ti Mao ('1: 210.26 
ri4e de Mora ("-l. 83.05 

I\lii1ireço j+): 57.52 

Data de Emissão Exercicio Especificação da Receita 
24/05/2018 

N° Parcelamento: 
2018 	bt VIDA ATIVA 	 00365320 

r 	0092282 
rocesso: Exercicio(s)/Perlodo de Referência: 

DV-IPTU: 2013, 2015, 2016, 2017 
DV-ILUMPUB: 2016, 2017 
DV-ILCOCIP: 2013, 2015 

001/006 
002/006 
003/006 
004/006 
005/006 
006/006 

10/06/2018 
10/07/2018 
10/08/2018 
10/09/2018 
10/1012018 
10/11/2018 

188.30 
188.31 
188.31 
188.31 
188.31 
188.31 

80 10990037 	180113 
mul •1.5ax 	':'. 	1 	ir 	' 

RECIB() SU[3i1TUi A AUTENTICAÇÃO MECANICA 
81610000001-6 	883111942014 	- COMO COMPROVANTE DE PAGAMEN 	DO DOCUMENTO 

IDENTIFICADO FELO NÚMERO ABAIXO 

158-307136219-8 

Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete- MG 
Dívida Ativa 12018 

N° Parcelamento: 
0092282-000 -0036532018 

Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Dívida Ativa /2018 

Parcelamento: 
0092282-000-0036532018 

Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Dívida Ativa 12018 

P11  Parcelamento: 
0092282-000 -0036532018 

Muita/Juros 
lJ1Uj 1i*f 

81630000001-4 88311194201.6 81010899003-9 

Total 

65320180051-9 65320 180051-9 

11111111111111111111 III II 

o 
(7 Atualização 

Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Dívida Ativa 12018 

N° Parcelamento: 
0092282-000 - 0036532018 

Prefeitura Municipal de 
Conselheiro Lafalote- MG 

Dívida Ativa 12018 

N° Parcelamento: 
0092282-000 -0036532018 

V
ia

  B
an

ca
  

-0- ' 
ato oÕft  ehçlmehto,' -íWJ mur cIxEcoNMIcAFroERAL  

t58-37 1362 19-8 8-- 

II II II II II II II 

II II II II 

81670000001-0 	88311194201T, 

07/Jun/20Ï'8' 	•HÚRA.DF 8:46:5. 

1L017703-7 -. .. 	:. 
 	:LOCALIDADE.. C0HSELHE1O LAFAIETE 

J!flt r41 	 °"A6 VINCUI ADA 0127 	CONTROLE 51611C31 

81690000001-8 	88311194201 ( 	 t LJMPRÜVANIE DE :PAGAMENTO 
- 	. 	PM CONSELHEIRO LAFAIETE 

VALOR DO PAGAMENTO: 188,30 OÍS 
816400000013 883011942017 

81610000001-6 88311194201-6 81110899003-7 65320180061-8 

Total 

1 

II II II II II II II 



  

Município de Conselheiro Lafai 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 19.718.36010001-51 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Certidão Positiva de Débitos com Efeito Negativo  
N°.: 05719/2018 

Tipo de Certidão: PLENA 

Dados da Empresa. Contribuinte ou Profissional Autônomo: 

Nome Contribuinte: 	 AURO JOSE CAMPOS 
CPF/CNPJ: 	 789.984.686-20 
Endereço do Contribuinte: 	RUA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO, 200 - - SANTA EFIGÊNIA - 

Conselheiro Lafaiete - 36.400-000 - MG 

Certificamos para os devidos fins, atendendo ao requerimento solicitado através do processo administativo n° ( ... ), 

que revendo os arquivos, fichas e bancos de dados da Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA; que até a 
presente data, em nome de "AURO JOSE CAMPOS" relativo aos tributos: 

1. IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TSU - Taxas de Serviços Urbanos, neste Município; 

2. Taxas de Serviços Diversos e Multas Infracionais; 

3. ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza / TFF - Taxa de Fiscalização e Funcionamento; 

4. ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 

S. 	Divida Ativa. 

consta débitos devidamente parcelados e com o pagamento das parcelas em dia. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal, cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda - 
SEMFA. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http:I/www.conselheirolafaiete.mg.gov.br  

Conselheiro Lafaiete, 11 de Junho de 2018. 

Autenticidade: 6BDI DA82-4242-4C42-B2BI -OFCFD92D85AA  

Qualquer rasura invalida a certidão  

O PRESENTE TERÁ O PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS. 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - - Centro - Conselheiro Lafaiete - 36.400-000 - MG - Telefone: (...) 

CIDADANIA FISCAL - mantenha seus impostos em dia. Melhorias para a cidade, benefícios e resultados para você! 
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Anotação de Respr 	.á.ade Técnica - ART f 
Lei n° 6.496, de 7 e dezerinbro de 1977 

Conselho Regional de En.g.ehara e Agronomia de Minas Gerais 

AtiRO JOSE CAMPOS 	 CPF. 789.984.686-20 

Valor daART: 82,94 	 Ristradaem:27/08/2018 

CREA-MG 
wAw.crea-mg.org.br  0800.0312732 

Valor Pago. 82,94 	 NcssoNúmero: 0000000004605053 

ART de O ora ou Servil; 
1420180000000472659 

1 Resporisave: Tc. 

LEONARDO RAFAEL NES 
Titule crofissionai: 

ENGENHEIRO CIVL Et". ELETRONICA; 
RNP: 1403633746 

Registro: 04.0.0000059091 

PA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO 

C:e CONSELEIRO LAFAIETE 

Celebrado em. 

1,00 	 7PC de contratante PESSOA FÍSICA 

Bairro: SANTA EFIGÊNIA 
L)F MG 

CPF 789.984.686-20 

N° 000200 

CEP 36400176 

a Dados da Obra/Serviço 
Logradouro RUA MILTON TEREZA FILHO 
	

N°. 000000 

Conplemento: LT 35 QD 49 
	

Bairro. PARQUE DAS ACÁCIAS 
Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 
	

UF:MG 	 CEP: 36407070 

Dadeinicio: 01/10/2018 Previsão detérmino: 30/12/2020 

Finalidade: RESIDENCIAL 

Proprietário: AURO JOSÉ CAMPOS 
	

CPF: 789.984.686-20 

4.Ativiqade Técnica 	-------------- 	 Quantidade 	..nace 
1 - E)CUÇAO 

PROJETO, EDIFICAÇÕES, CONST.ALV. P/FINS RESIDENCIAIS 
	

157.44 	 mi 

PROJETO, EDIFICAÇÕES, CONST.ALV. P/FINS RESIDENCIAIS 
	

157.44 

PROJETO, EDIFICAÇÕES, CONST.ALV. P/FINS RESIDENCIAIS 
	

157.44 

EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, EDIFICAÇÕES, CONST.ALV. P/FINS RESIDENCIAIS 
	

157.44 	 m 2  

EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO, EDIFICAÇÕES, CONST.ALV. P/FINS RESIDENCIAIS 
	

157.44 	 itt 2  

Após accntsàdas atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

6. Declarações 

- ---- 7. Entidade de Classe ------ 

SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 
8. Assinaturas 

caaoserem verdadeiras as informações acima 
- 	11 

L V9 14J,Rl- 	.  (-.) de 	  de 	 

9.lnformações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no sitedo Crea. 

4 . A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.brou w,wconfea.org.br  

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

 

    

RAFAEL NUNES DIAS 	RNP 143633746 
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PROPRIETÁRIO: 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

SETOR DE APROVAÇÃO DE PROJETOS 

DADOS DO PROJETO  

-  

N2 	3J ENDEREÇO: 	 

BAIRRO: LOTE:  3 5 	QUADRA: 	 

RELATÓRIO DA TOPOGRAFIA E 

OBSERVAÇÕES: 

)Z PROJETO DE CONSTRUÇÃO -OBRA NÃO INICIADA 

1 PROJ 	O DE CONSTRUÇÃO — OBRA JÁ INICIADA,tENDO CO UÍD,9:  

&í 	Ltt&) 	5J~1 J&4 1 Yk1L1 J pO kLC 

( 	) 2,OOi( 	)2,50M RAS RESPEITAR ALINHAMENTO COM.: 	SEIO U, .( )M 

*OBSERVAÇÃO: FAVOR ANOTAR OSDOSD 	iFaOAFIA NOAÁ DE CcffITRUÇÃO. 

EQUIPE TOPOGRÁFICA:  

" DATA: 	/ 	j2 õ/ 	 - 	 A5SILU y4 	eJ4QL 

DA FIScZACÃO i5&TÓRIO 

OBSERVAÇÕES:  

TENDO CONSTRUÍDO: 

1 	1 PRQjIO DE 	 0 1 N ICíA 

t 	1 PR 	E.CONSTRtJ— OBR7&t__lADA, 

ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O IMOVEL 

NÃO ESTÁ DE ACORDO COM O IMOVEL 

ANOTADAS NO PROJETO. 

OBRA DE 	 APRESENTADO 

CONSTRUÍDO 

OBRA DE REGULZAÇÃO — PROJETO APRESENTADO 

CONSTRUÍDO,  OBSERVAÇõES LISTADAS ABAIXO E/OU 

JA& 

- 	 IMÓVEL SEM CONDIÇÕES DE HABITE-SE. IMÓVEL EM CONDIÇÕES DE HABITE -SE. 

1 
DATA: 	/ 	/ 	 ASSINATURA: 

4 IA 

Afsió Dias Simã 
Encarregado 

de Fiscalização 
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§0 

60,8 60.84 0,00 Vr. Parc.: '1r. 	sc.: Vr. a Pagar: Parcela: 01/1 E). Vc.: 08/08/2018 Vr. Juros + Multa + Ajaliz,: 0.00±0.00-fO,00 

Conselheiro Lafaiete 
ESTADO MG 

Doc'.nenode Arrecadação Municipal - DAM 

EiiiüddPor.JESSIC 

Pa4Por JESSIC 

C1 Emissão: 09/07/2018 Exercício: 2018 Ano/NO Lançamento: 20181003163 	 Reservado 

Identificação do Contribuinte: 
0038537 - AURO JOSE CAMPOS 

RUA CORONEL SILVÉRIO NOGUEIRA COELHO, 200 - SANTA EFIGÉNLA - Conselheiro 
Lafaiete CEP 36.400-000- MG 

Objeto de Tributação: 

1122011100-EMISSAO DE CERTIDAO DE NUMERO: 60,84 
- EMISSÃO DE CERTIDÃO DE N° PROTOCOLO 5919/2018. 

Observações/Instruções: 

BANCO Do BR.ASL, BRADEO, UNIBANCO, iTAU, CASAS LOTICA CORREIOS  

,Ç( !.L,utiuNiu1 H:.Lk1CHI 

11!'.hlIj2dE6  IItIíA E) 	17.•  
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• L iJCt  
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CUMPH('iViNii iii.- 	I;Afi.h1 E] 
PM CONSFI.HL. .;p 
	

[• AIA1 i. i 

• VALOR DO PAGAMENTO: 60.'4  

81650000(404 6084 1 142 14 
6&86999?TlI. 6Øi(301 4G 

i.:;ii. 	1i31J SUB1 11k.iin..'(t'U IUAIAí) '. 
;UMPR0VNTE DI I:4fl4'I (1 DO 000tJMí_N1E' 
1I)ENT1FICAUO i1I.D NUMLRO ABALXO 

• 192 6690? 1469 8 

1.• VIA 



NÃO Pendente: ____ 	 SI 

PROTOCOLO:  5_c35(,~ 52 
GOVERNO DO MUNICIPIO.DE  CONSELHEIRO LAFAIETE 

LAUDO AVALIATIVO PARA APROVAÇÃO DE PROJETS 
Secretaria Municipal de Planejamento 

• CADASTRO DO IMÓVEL 

PROPRIETÁRIO: j2 	' 
RESPONSAVELTECNICb  
RUA: 	 Lj1j• 
LOTE: 	 QL9ADRA:Cj 
BAIRRO:4 	)Ja/J-Y-iV 

ANÁLISE DO MEIO AMBIENTE 

Área de Preservação 

Área Verde 

Permanente 	 K NÃO SIM 

SIM 	NÃO 	> 	v 

PASSÍVEL DE REGULARIZAÇÃO JUNTO AO 

Outros?  

CODEMA E 	EISIM 	Qj NÃÓ. 

24
Nw 

 

ÁREA A CONSTRUIR M 	oaço de.... 	mudasdarvores nativas conforme Lei 
Municipal n 2 56G8/2014 

Data .Assinatura: 

Patrícia Pires Vieira 
< r ANÁCtE DOROJETO 	 oTeCnU iP 

N1Apto a Aprovação LJ SIM 

DATA: , 	/  . 	 .Assinatura: 	  

Observações: 



- 	-..-- 	- 	 - o 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁ TÍTULO:PREFEITURA 

 

' 	'G 
PROJETO ARQUITETONICO 25/06/201: 01/02 

o 

LL 

ÁREAS: 
A CONSTRUIR: 

PAVIMENTO TÉRREO 	52,50m2  

1' PAVIMENTO 	104,947n2 

TOTAL A CONSTRUIR 	157,44 M2 

.00ALIZAÇÂO: 

Si ESC. W TOTAL 	  

ÁREAS REDUTÍVEIS: 

GARAGEM 	 43,57m2 

43,57m2 

RESERVADO À PREFEITURA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO APROVADO 
Pasta NO: 	 / 

N DE VAGAS DE GARAGEM: 

0 	2 j  

Alvará de Licença N°: N DE PAVIMENTOS: 

O 	1 	2 

N* DE UNIDADES: 

01—RESIDENCIAL Aprovado em: 	O 6 / 	O 9 / f9o1 

T
E

R
R

E
N

O
 

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 

- 

ço 

LOGRADOURO(RUA): 

RUA MILTON TEREZA 
RUA os) 

FILHO 1V' 790(ANTIGA 

LOTE: 

3 	5 

QUADRA: 

4 	9 
- 

ÁREA DO TERRENO: 

360,00 m2 SECRETAYNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROPRIETÁRIO(S): 	AURO 

CPF/IDENTIDADE(S): 	CPF: 

ENEÇO: 	R AEL 
M.\ 

JOSÉ CAMPOS 

789.984.686-20 CI. M-4.171.466 SSP/MG 

SJLVÉRIO NOGUEIRA 1V1  200 BAIRRO SANTA EFIGÊNIA- CONSELHEIRO LAFAIETE - 

ÇT) 
\ 	 ASSINATURA(S): 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

NOME: LEONARDO RAFAEL NUNES DIAS 

CREA: 5909/D- 	ikGIÃO 410 

J\1i 	
\ 	

\t 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

NOME: LEONARDO. RAFAEL NUNES DIAS 

CREA: 59091/b 	
, 	

EGIÃ0 MC 

t•'w 

-i ASSINATURA 
1 

ASSINATURA 

ZONA ZR3 -Lei Complémentar 031/2011; LC068/201 5 

e LC077/201 5 

- 

COEFICIENTES UTILIZADOS 

índice de Aproveitamento: 4,5 

Taxa de Ocupação: 85% 

Afastamento Frontal: 1 ,50m 

Afastamento Fundos: 1,50m 

índice de Aproveitamento: 0,29 

Taxa de Ocupação: 33,38% 

Afastamento Frontal: 1,50m 
 

Afastamento Fundos: 15,10m 

ffmntn 1 	fprçd 7rn nn trrn P 1 SOrn nn 10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE-M 
TÍTULO: 

PROJETO ARQUITETONIICO 
DATA: 

25/06/2018 

FOLHA: 

02/02 

E
D

IF
IC

A
Ç

Ã
O

  

ÁREAS: 

VER FOLHA 01102 

OCALIZAÇÃO: 

VER FOLHA 01102 

SI ESC. 

ÁREAS REDUTÍVEIS: 

VER FOLHA 01/02 RESERVADO À PREFEITURA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO APROVADO 
Pasta N°:  

N DE VAGAS DE GARAGEM: 

2 

Alvará de Licença N°: 	- N' DE PAVIMENTOS: 

0 	1 	2 

N DE UNIDADES: 

01-RESIDENCIAL Aprovado em: 	O C, / 	O  

T
E

R
R

E
N

O
  

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 

4 

1 (J
0. ares 

L. 	cr0 	\4, 	

kC 
'' 

LOGRADOURO(RUA): 
RUA MILTON TEREZA FILHO A" 790(ANTIGA 
RUA 08) 

LOTE: QUADRA: 

1 	9 	J 
ÁREA DO TERRENO: 

360, 00rrt2 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PROPRIETÁRIO(S): 

CPF/IDENTIDADE(S): 

ENDREÇO: 	RUAL 
MC. 

\o\ 

AURO JOSÉ CAMPOS 

CPF:789.984.686-20 CI. M-4.171.466 SSP/MC 

SII,,VÉRIO NOGUEIRA A" 200 BAIRRO SANTA EFIGÊNIA— CONSELHEIRO LAFÀIETE - 

\ 	ASSINATURA(S): 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 

NOME: LEONARDO RAF EL NUNES DIAS 

CREA: 59o91/Jf— 4' REGIÃO MC 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NOME: LEONARDO 

CREA: 59091/b P 4'RkGLO 

PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

RAFAEL NUNES DIAS 

MC 

ASSINATURA (ASSINATURA 

ZONA ZR3 -Lei Complementar 031/2011; LC068/201 5 
e LC077/201 5 COEFICIENTES UTILIZADOS 

índice de Aproveitamento: 4,5 

Taxa de Ocupação: 85/o 

índice de Aproveitamento: O 29 

Taxa de Ocupação: 33,38% 



TA3ELA DE CO\VERSÃO 
(mm x Polegada) 

0 SEÇÕES DE FERRO 

mm 5.0 6.3 8.0 10.0 12.5 16.0 

Foi. 3/16 1/4 5/16 3/8 1/2 5/8 

Esperas (cm) 43 51 68 83 

ILUSTRATIVO DE REFERENCIA PARA CONVERSÃO 

~, PINZ'>GJ) ETC)  S 	1 T 	 L- 
End: R. Milton Tereza Filho n°35 lote 35 quadra 49 

Bairro São Dimas - Cons. Lafaiete—MG. 
Conteúdo: locação, da fundaçao, formas de pilares 

e vigas e armaç5o de lajes 

Finalidade: Residência! 

E NNARJA 

C4V(L 

,v 
L-eov4rco R... N. t&ts 
Mcr&T A.C. N. 'Ec!s 

Folha 02/02 Data : 26/06/2018 

Escala : Indicada Projeto : Leonardo 

Pronrftr Av. Prefgko Mav{J 



C-vL 
o R. N. ic 

Á.C. N. 	s 

DE LAJES POSITIVAS E NEGATIVAS DO 10  PAVIMENTO 

/15cm 

r 

çj 

çC 

N 

A ARMAÇÃO DA ESCADA 

PRDJ l-D ES  1-CIÁTL/tRA L- 

 H-ARIA 
nd: R. Milton Tereza Filho n°35 lote 35 quadra 49 

Bairro São Dimas - Cons. Lafaiete—MG. 
Conteúdo: locação, da fundaçao, formas de pilares 

e vigas e armaço de lajes 

Finalidade: Residêncial 
Folha 

01/02 Data : 26/06/2018 

Escala : Indicada Projeto : 	Leonardo 

Prnrtrkv 



C)  
mui respeitosamente solicitar de V Excia., se d 	conceder-lhe 

/ 3 Cá- , 

resideni 

	 nesta cidade, V 

n /• 	,y 	/ 

/ 1 ,  

\)• 	Ç* 	) 	j\ ?C »1  
O -:- 

Nada osta nc 
emr;& 

Nestes Têrmos 

Pede e Espera Deferimento. 

Conselheiro Lafaiete, 	de 

;;iã  
CONHECEWENTO 

2C-(-01CQE21/2 

Axa. Sr. Prefeito MixÁcípal de Comelhíra £afaít  

/ 

Laaiet — 

	 de &22 • 

d jen too  
Assinatura do Requerente 

Cumprindo despacho do Senhor Prefeito Municipal, tenho a informar que o requerente poderá s 
atendido, pagando as seguintes taxas: 

TAXA DE 	 & 1 	R$ 	  PAGOU CONFORME TALA( 

ALVARÁ 	 2,G2( 	R$ 	 

	  R$ 	S 9C) 
2 cN35  

SOMA... 

Encarregado do Serviço 

De acordo com a informação supra, 

autorizo. Em 	 

R$ 	  

R$ 	  

(  

PREFEiTO MUNICIPAL 



LIVRO : 423 
	

FOL 

ESCRITURA PÚELIC DE 
VENDA DE BENS IMOVEIS 

, 
CARTORIO VIANNA 

20  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LATAIETE 
TABELIONATO DE NOTAS 

TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01 - FONE: (31) 3763-1826 - CEP: 36.400-000 - CONS. LAFAIETE 

nesta cidade, reconhecidos por mim Tabeliã, á vista dos 
documentos apresentados, do que dou fé. Pelos vendedores 
me -foi dito que sáo legítimos possuidores cor -forme 
matricula imobiliária número R-1--84, Livro 2-X, fis. 
684, 	do Segundo Ofício de. .....Imóv,e.s .a cornara, e por 
renuncia de usufruto lav.r d'anest 	hot ' as,,. , Livro 423, 
fls.72, de um imóvel sftuado.: nesta cidade,rua oito 

BAIRRO SAO DIMAS, constituido do, lot,e identificado 
COMO de numero TRINTA E CINCO (35), do quarteirao numero 
QUARENTA E NOVE (49), coma areade trezentos e- sessenta 
metros quadrados (36m 2  ), dividindo e çonfrontando: pela 
-frente, numa extensao de. doe-rne-tros (12m), com arua 
oito (08); pelos fundos, por igual metraem, com quem de 
direito; pelo lado direi tdnum3'extensao de trinta 
mtr-os (30m), 	com o lote numero trinta e seis (3.); e, 
pelo lado esquerdo, por igual metragem, com o lote numero 
trinta e quatro (35)  , tudo conforme matricula e planta do 
loteamento, cadastrado no municipio sob nQ 009228, imóvel 
esse livre e desembaraçado de quaisquer 6nus reais, 
-fiscais 	e 	outros 	judiciais 	ou 	extrajudiciais, 
ine-xistindo, em relação a ele, açáes reais ou ações 
reipersecutórías, o que ó declarado para os efeitos do 
paragra-fo 30 do artigo 1° do Decreto Federal n° 93.240 de 
09 de setembro de 1996, resolvem pela presente escritura 
e na melhor -forma de direito, vender dito imóvel ao 
comprador pelo preço certo e quantia de R10.000,00 (de-, 
Mil- reais) 	import ck ncia cebida em moeda 

Vendedores: - 
NDRE LUIZ VIEIRA e outros 

Comprador: - 
URO 'JOSE CAMPOS 

Valor: - 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de compra e venda de bens 
imoveis virem que aos vinte e cinco (25) dias do ms de 
outubro de dois mil e sete (2007), nesta cidade e comarca 
de Conselheiro Lafaiste, Minas Gerais, em meu cartório, 
Rua 	Afonso Pena, perante mim Tabeli cá do Segundo 0-fíci0, 
comparecem partes entre si justas e contratadas, a saber: 
de um lado, como vendedores: 1)- o Sr. ANDRE LUIZ VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, soldador, portador da 
CI :M-42.198 	SSP/MG, 	expedida 	em 	2ø.2.199ø, 
CIC:992.43.076-72; 2)- o Sr. ADRIANO CARLOS VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, montador, portador da 
CI:M-8.589.537 	SSP/MG, 	expedida 	em 	17 .39 - 1993, 
CIC:032.997.94-98 3)- o Sr. ALYSSON DIAS VIEIRA, 
brasileiro, Solteiro, maior, motorista, portador da 

Detran/MG, 	expedida 	em 	29.11.2005 .1  
cidade, e de outro lado, como comprador, 

o Sr. 	AURO 	JOSE 	CAMPOS, 	brasileiro, 	sol tei ro, 
me tal u r g i co, 	portador 	da 	CNH:078773453 Detran/MG, 
expedida 	em 24.09.22004 N  CIC:789.984 .8-2ø, residente 

a 

CNH : 344543249 
residentes nesta 



L1VrU 

corrente do 

	e geral 
país e da qual do plena rasa 

quitação e s 
	obrig 	

pela transfer cia,d domínio do 

objeto do presente> ao comprador, a 
eftivaSE com o 

registro imobi1i0 desta escritura (.rtS. 1227, 1245, 

Paragrafo IQ, C.C.), transmiti 0-ihe toda 

OSS 

direitos e ações que. exBrci(ri sobre o imóvel, 

por 	sCUS 
herdeiros e sucessores à venda 

boa, firme e valiosa e a responder pela evico. Feio 

com
prador me foi dito qu aceita esta como se 

redige e me 

apresenta os documentos adiante. Aval
iação  

Í 	

- 

	 CÇ 

em 	i5iD7 	
(as)/i 	

p íSEYVÇ 	
xa Ec 

0 de 

Recolhimento - R$233, 
	conforme 

guia  Cai 
onomi 

Federal Loterias Caixa 289 53551892 iout27 

certidões negati 	
do MunicíPiO. Dispensada a 

p5entaÇao da CND Estadual em virtude de liminar 

	

concedida na ADIN 
nQ 
 1.0000.04.410-449 	

que 

suspende- a eficac 
	

do art. 32 da Lei 14.99I03. EMITIDA 

A 
 

DOI. Apresent 	
as certidbCs exigid&5 pel& Lei 

7433/85, exceto proCCS5° 183071261519 segunda vara cível 

contra Adriano CarloS Vieira. E de como assim o disseram, 

outorgaram, receber, quitaram me pediram 

este que lhes 

fiz, li, aceitar e assinar, dispensadas as testem has 

	

Federal 	952. Dou 
instrumtS conforme Lei 

	fé. Eu, 

evi. (as) Andre Luiz 

(as) MPVianr - Cruz, Tabeli, o escr

eíra 	
Ãdri / n0 Carlos Vieira 

AlsS0r, 
Dias Vieira 

Vi 	

Auro 

Jose 	am, 	

11 

ERA 	TUDO 	O 
que havia no re f e rido 

instruir, nt 	para 	aqui 	
transcrito 	

fielmEn' 	Em 

te 	 T-' 	verdade. 	
TRASLADA 	EM 	SEGUIDA.  

Eu, 	

, Tabel 	
do segundo 

/o / 

ZaÇao 
JÍ 

------------ SERVIÇO REGISTL 2 OFICIO E 1MÕVES 

OFlClfr1- Mar8 Em8 Mai'CCfl0S CaM&liÕ Mene26S 

PROTOCOLO 

Titulo apresentado em 
 

REG;STR 
GERAL Li 

CoflSLafalete 	
v 	 -. 

OFA, 
SL(V iv'-' 	OF  ° 

COMI, 

TE MG 

Cw 
o Od* 	

( 

:jy 3 ' 	scn 

RUA AFONSO Pi 

LIVR 

o 

inst r- urnc-
Virem q 
dois mil 

Cons -, 

Rua •on 
Notas, co 
a saber: 
VIEIRA, b 
C  :M-4.2' 

o sr. 

Portador 
CIO :992. L 

b r a s i leirc 
C 	555  
CIC:032.9 
brasil e  r 
CNH 034454 
CIO: 071.34 
r eco n h cc ci 

aPresentad 
que por-
Cri etiano 
MB, Livro 
dvjd nt 
Imóv 
940 -, -foi, 
dos outor 
Situado n 
identi 'fí cac 
quar ti rao 
Usu'fruto \ 
presente 
RENUNCIPR 
Ou te rg ad os 
descr-  i te, 
referi  do -i 
direito. 

imôvel, 	5 
declarado 
aceitam ess  
adiante. A 
R$4500,00 
(878,22 JF 
art. 6Ç1, 
Cristjana F 



UNICA 
RCICIO PARCELA 

2008 
DO CONTRIBUINTE 

*URO JOSE CAMPOS 
Iv DO CONTRIBUINTE RECEITA VALOR EM R$ 

CORRE CAO 

JUROS 
MULTA 
DESCONTO 11,87 

Total 47, 409: o  

Mli NIQÍPIOIDE.ICQNSÈLHEIRQ LAFAJETE 
''19."718'.36ó /000 

VENCIMENTO 

12/06/2008 
INSCRICÃO 

009228.2 

1.51 	1........................................:. 	
. 

DAM Documento de Arrecadação Municipal 

I.P.T.U. 	 O 	 12,62 
LIMPEZA 
ILUMINACAO 	 37,90 
PAVIMENTACAO 
COLETA DE LIXO 
ASSISTENCIA 
CALCAMENTO 	 8,16 
EXPEDIENTE 	 0,68 

Sub-Total . 	 . 59,36 

TRIBUTO 

I.P.T.U. 

j.  

.-ConsLafaiete.................... 

-39 -35 

00.000.000 

LOCALIZAÇÃO 00 IMÓVEL 

RUA 08 
36.400.000 SAO DIMAS 

INFORMAÇÕES GERAIS 

VLR. VENAL DO TERRENO ...: 
VLR. DA EDIFICACAO 	 

OBSERVAÇÕES 	 00 

CONVENIO CORREIOS No 99121890101—DR/MG-i 

ce >C C) 
uJ — L 

UJ w C 
L.L. 	 ço 

HO
R

A
 1W

 9:
47

:1
€  

16
4-

63
17

733
8

-5
 

1 

CON.' 

UNÍCÍLbÉ ÕNSÉLHÉÍROLAFAIETE 	. 	
• 19 718 360/0001 51 	 .? 

EXERCIdO 

2008 
PARCELA 

UNICA 
TRIBUTO 

I.P.T.U. 	. DAM Documento de Arrecadação Municipal 
ENTO 

EI 	LI!i1!L> 
NOME 00 CONTRIBUINTE 	 O . 	. 

AUROJOSE CAMPOS 
INSCRICÂO 

0s,, 
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 	 . 	 . 	:. 	 . 

00.000.000 	 Cons. Lafáieté 

RECEITA 	
' 	— 

1 P T U 
LIMPEZA 
ILUMINACAO 	 37,90 
PAVIMENTACAO 
COLETA DE LIXO 
ASSISTENCIA 

EXPEDIENTE 	 068 

LOCALIZAÇÃO DOBÓVEL

RUA 08 
 

36.400.000 	SAIO DIMAS 

CALCAMEN
. 	

TO 	 8,16 
INFORMAÇÕES GERAIS 	 : 

VLR 	VENAL DO TERRENO 	 631,11 
VLR. 	DA EDIFICACAO 	 .• 	........................ 

.'&.............. 	O  Sub Total 	 59,36 
. 	O 	O 	 O 

OBSERVAÇÕES 

CONVENIO CORREIOS 	No 99121890101_DR/MG--.. 	. 

O 

O  

CORRECAO 

JUROS 
MULTA 
DESCONTO 	 11,87 

Total 	 47,49 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

  

AUTENTICA CÃO MECÂNICA NO VERSO 



ci 

a 
$ . 	REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

7CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
IM /'CARTEJRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

DETRAG  
D 	 AURO JOSE CAMPOS 

• ri 
	 DOC. IDINt 	 CAT.HAL 

	

(  1(4171466 	D 

• NAJCIMEI4TO 	VAUQAD n. 

 

ui 
Iálo 

789.984.686-20 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
.19.71&360/0001 51 	. 	. 

ERcOO 

2009 
PARI.A 1RiJTO 

UNICA CONSTR.RECQNSTR. - POR M2 
V*EN1O 

DAM Documento de Arrecadação Municipal 	30104/2009 
NO 	00 CCNTRSUIHTE 	 - 	. 	. - . ..... 	- 	 jSO1CA0 

AURO JOSE CAMPOS 	 .. .. ;. 	 0000.42985 
ENDERÇ0 DO DOeflR.JNTE 	 . 	.. 	. 	- 	.. 

BAIRRO SAO DIMAS 
CONS LAFAIETE 	CPFICGC 	— 	- 	- 

RECJ1À 	 Vi_DO Lii 1* 

1121-34.00 
1121-34.00 	 86,16 

11213100 	 2226 
1121 31 00 	 35,90 
1121-33.00 	 299 35 

LOcLAoDOLiÕv. 

Guia no 028325/2009 	 Processo 	000000/2009 
. 	-. 	. 	 . iFRUAÇS G~

7. 
509 = 1121.34.00 - CONSTR.RECONSTR. - POR II? 	.1. 
509 = 1121-34.00 - CONSTR RECONSTR 	- POR 1,12.  
527 = 1121 31 00 - NUMERACAd DE PREDIOS 
531 = 1121 31 00 - ALVARA 
528 = 1121.33-00 - ALINHAM NILAN -POR METRO LINEAR,, Sub-Total 	 443,67 

RVAÇÔES 	

> 	Eti.MAG( 
cowu b iioçoósó 

PREFEITURA MUNICIPAL DEtONSELHEIRO LAFA1ETE 

CORRECAO 

MULTA 	 . 
JUROS 

GUIA DE ARRECADACOES DIVERSAS Total 	 . 	.-. 	443,67 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	 . IL ........................................ ................1836O/00Ot51 	 . 	. 	- ..............-... 
accio 

2009 
PRCI.A 

UNICA 
TR9UT0 	 . 

CONSTR.RECONSTí- POR M2 DAM Documento de Arrecadação Municipal J 3010412009 
"ÁE OOcDOTRBE 

AURO JOSE CAMPOS 
iSCÃO 

0000 42985 
ENOcREÇO OOcENwiiE REDOTA 

BAIRRO SAO DIMAS 	 . 
CONS LAFAIETE 	CPF/CGC 

-- 

.. 
1121 34 00 
1121-34-00 	 86,16 
1121.31.00...- 	. 	.........-22,26- 
1121 31 00 	 35,90 
1121 33 00 	 299,35 

- 	 . 
L0CAÇA0D030 

Guia no 028325/2009 	 Processo 	000000/2009 

	

509 = 112 	:' 03 - COSTR PECONSTP 	- POR 112 

	

500  = 	12 	34 C3 - COI4STR PECONSTR 	- POR M2- 

	

327 = 	2 	3 	CC - 	UMERACAO DE PREDIOS 

	

= 	2 	3 	CO - ALVARÁ 

	

= 	2 	33 00 - ALINHAM NIVELAM -POR METRO LINEAR Sub-Total 	 443 67 

- 	 EC1RA 
coM 	oi3ooÓ8Ó 

PREFEITURA MUNICIPAL DECONSEU-iEIRO LAJPJEIE 	 .- 

CORRECAO 
MULTA 
JUROS 	 (t 

GUIA DE ARRECADACOES DIVERSAS Total 	 443,67 
AUTENIÍCACAO .4ECANiCA NO VERSO 



CARTÓRIO VIANNA 
20  OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO DE NOTAS 
TABELIÃ: MARIA PATRÍCIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA, 175, LOJA 01 - FONE: (31) 3765-1826 - CEP: 36400-000 - CONS. LAFAIETE 

LIVRO : 423 	 FOL 

ESCRITURA PÚBLICA DE 
VENDA DE BENS IMOVEIS 

Vendedores: - 
ANDRE LUIZ VIEIRA e outros 

Comprador: - 
AURO JOSE CAMPOS 

Valor: - 

SAIBAM quantos o presente 
instrumento de escritura pública de compra e venda dB bens 
imoveis virem que aos vinte e cinco (25) dias do ms de 
outubro de dois mil e sete (207), nesta cidade e comarca 
de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, em meu cartório, 
Rua Afonso Pena, perante mim Tabelicâ4 do Segundo Ofício, 
comparecem partes entre si justas e contratadas, a saber: 
de um lado, como vendedores: 1)- o Sr. ANDRE LUIZ VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, soldador, portador da 
CI:M-42.i98 	SSP/MG, 	expedida 	em 	2.O2.199ø, 
CIC:992.43.76-72; 2)- o sr. ADRIANO CARLOS VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, montador, portador da 
CI:M-8599..537 	SSP/MG, 	expedida 	em 	17.9..1993, 
CIC:32.99794-92; 3)- o Sr. ALY9SON DIAS VIEIRA, 
brasileiro, solteiro, maior, motorista, portador da 
CNH:344543249 Detran/MG, expedida em 29.11.205, 
residentes nesta cidade, e de outro lado, como comprador, 
D Sr. AURO JOSE CAMPOS, brasileiro, solteiro, 
ms-talurgico, portador da CNH:0078773453 Detran/MG, 
expedida em 248.24, CIC:789.984.8-2, residente 
nesta cidade, reconhecidos por mim Tabeliã, á vista dos 
documentos apresentados, do que dou fé Pelos vendedores 
me foi dito que sio legítimos possuidores conforme 
matricula imobiliária número R-I-94, Livro 2-X, -fls. 
6840, do Segundo Ofício de.......Imóveis da comarca, e por 
renuncia de usufruto 	 -hots,.Livro 423, 
fls.72 3 	de um imóvel sit'uado:n.sta.. cia,e,:à.rua oito 
(8), BAIRRO SAO DIMAS, constituído do lote identificado 
como de numero TRINTA E CINCG (35), dQquarteiro numero 
QUARENTA E NOVE (49), coma ara•de trezentos e sessenta 
metros quadrados (36cm ), diidindo e ço rontando: pela 
frente, numa extenseo d; doze metros (12m) com a rua 
oito (GB) , pelos fundos, or  igual metragem, com quem de 
direito; pelo lado direitnurnxtensao-- de trinta 
metros (3m), com o lote numero trinta e seis (3h); e, 
pelo lado e'querdo, por igual metragem, com o lote numero 
t.rinta e qu 	J35L,. tudo conforme matricula e planta do 
loteamento, cadastrado no município sob ng 	9228, imóvel 
esse livre e desembaraçado de quaisquer anus reais, 
fiscais e outros judiciais ou extrajudiciais, 
ins-xistindo, em relação a ele, ações reais ou ações 
reipersecutórias, o que é declarado para os efeitos do 
.paragra-fo 3D  do artigo 10  do Decreto Federal n° 93.24ZJ de 
9 de setembro de 198k, resolvem pela presente escritura 

:e na melhor forma de direito, vender dito imóvel ao 
comprador pelo preço certo e quantia de 	 (dez 

:ffi 1 reais) 	 r 	 r 	uu 	'rn muo  



LIVRO 423 	 FOLHA 83 

corrente do país e da qual do plena rasa e geral 
quítaço e se obrigam pela transferencia,de domínio do 
objeto do presente, ao comprador, a eftivar-se com o 
registro imobiliário desta escritura (-arts. 1227, 1245, 
Parag raf o 
	12, 	C.C.), 	transmitindo-lhe 	toda posse, 

direitos e ações que r  exerciam sobre o imóvel, 
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores à venda 
boa, firme e valiosa e a responder pela evicção- Pelo 
comprador me foi dito que aceita esta como se redige e me 
apresenta os documentos adiante. Pvalia;o - R$18.80,08 
em 151087 (as)/ilegível. PM/Serviço de tributação. 
Recolhimento - R$233,11 conforme guia Caixa Economica 
Federal Loterias Caixa 289 535510892-6 16out2087. 
Certidões negativas do Município. Dispensada a 
apresentação da CND Estadual em virtude de liminar 
concedida na ADIN nQ 1.8008.84.418.449-5/008 que 
suspendeu a eficacia do art. 32 da Lei 14.699/03. EMITIDA 
A DOI. Apresentadas as certidões exigidas pela Lei 
7433/85, exceto processo 18307126151-9 segunda vara cível,  
contra AdrianoCarlos Vieira. E de como assim o disseram, 
outorgaram, receberam, quitaram, 
fiz, li, aceitam e assinam, dispensadas as testemunhas 

conforme Lei Federal 6952 Dou f. Eu, 
Cruz, Tabeliã, o escrevi. (as) Andre Luiz 

Adr no Carlos Vieira- Alysson Dias Vieira- Auro 
"ERA TUDO o que havia no referido 

para aqui transcrito fielmente'. Em 
verdade. 	TRASLADADA 	EM 	SEGUIDA. 

Tabelia do Segundo 
escrõvi - 

siàjjFiràIizaçcão 

09115 

SERVIÇO REGISTRAL 2 OFICIO DE IMÓVEIS 
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de Conse!helrô  
LICENÇA 	 N° 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA/ETE,.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

TÍTULO: 	
PROJETO DE CONSTRUÇÃO 

DATA: 

08/2008 

FOLHA: 

01/02 

011 

w 

ÁREAS: LOCALIZAÇÃO: 

TOTAL 	 21081 m2 

 

PAVTO.SUPERR 	1 

RUA OITO 

ÁREAS REDUTÍVEIS: 

ESCADAS 	 11,85m2  

RESERVADO À PREFEITURA 

VARANDA 	 40,09 m2  

PíC;C)C 	C 	 Í2 Y( 0(3 TOTAL 	 5194 m2  

U"__ N°DE VAGAS DEGARAGEM: 
O 	2 

'a;) 	: N° DE PAVIMENTOS. 

0 i 2 1 

N DE UNIDADES: 

oilI 

T
E

R
R

E
N

O
 

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 
.,.. 

LOGRADOURO (RUA): 

RUA OITO 

Eq 9Pa.10 César de Carva- 
Secretário Win 	9# 
Município de Cóetrb Lafaiste 

. 
1 

LOTE: 

3 	5 

QUADRA: 

9 4 

ÁREA DO TERRENO: 
360,00 m2  SECRETÁRIÓ\MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PROPRIETÁRIO(S): 	AURO JOSÉ CAMPOS 

CPF/IDENTIDADE(S): 	0FF 789.984,686-20 / RG M4171466 

ENDEREÇO: RUA EDA MIRANDA VASCONCELOS, N15 
BAIRRO OSCAR CORREA 
CONS. LAFAIETE - M.G. 

ASSINATURA(S) 



JLO: 

02/02 

FOLHA: 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO 

m 

N DE PAVIMENTOS: 

2 
	 1 

N DE UNIDADES: 

1 0 1 1  

BAIRRO: 

SÃO DIMAS 

N DE VAGAS DE GARAGEM: 

] 

RESERVADO À PREFEITURA 

Prou 

o 

VIDE FOLr 11 , 

ÁREAS: 

VIDE FOLHA 01/02 

ÁREAS REDUTÍVEIS: 

VIDE FOLHA 01/02 

LOCALIZAÇÃO: 

VIDE FOLHA 01/02 

DATA: 

08/2008 

LOTE: QUADRA: 

  

ÁREA DO TERRENO: 

36000 m2  

REFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

LOGRADOURO (RUA): 

RUA OITO 

'Cw 

Eq°PaIo César de CrvaLhs 
Secretário Adun do plaptím09 
MuflICipIO de Costtheiro .jíste 

SEÇRTFV1UNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

PROPRIETÁRIO(S): 
	

AURO JOSÉ CAMPOS 

O PF/IDE NT IDAD E(S): 
	

CPF 789984.686-20 / RG M41714 

ENDEREÇO: RUA EDA MIRANDA VASCONCELOS, N15 
BAIRRO OSCAR CORREA 
CONS. LAFAIETE - M.G. 



COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: 
Secretaria Municipal de Planejamento 
Setor de FiscaIizaço e Projetos 

PARA: Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente 

Comissão de Avaliação 

A/C 
lima. Sr.' Patrícia Faria 

ASSUNTO: Encaminha PA 7407-18 - Ofício n.1185/2018/PMCL/PROC/GJADM 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos PA em epigrafe de 51 laudas, para conhecimento e parecer quanto à solicitação 

da Procuradoria Municipal através do Ofício n.0185/2018/PMCL/PROC/GJADM, tendo como requerente o Sr. 

Auro José Campos. 

Atenciosamente, 

Eng'J'andro Chaves Gomes 

Diretor do Depto de Desenvolvimento Urbano 

Rua !-iorácw de Queirós -26 - centro - Fones 31) 3769.2577e (31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG 





Relatório Completo 

MODELO: São Dimas Data: 14/1212018 

C5YS 
ENGENHARIA 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra 15 Total :3 
Utilizados 9 Utilizadas : 3 
Outlier O Grau Liberdade : 6 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - Escala da Variável Dependente: y 

COEFICIENTES VARIAÇÃO 
Correlação 	: 0,86493 Total 9038,98056 
Determinação 	: 0,74810 Residual 2276,94365 
Ajustado 	: 0,66413 Desvio Padrão 19,48052 

F.SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado 8,90936 D-Calculado 	: 1,37159 
Significância 	: <0,05000 Resultado Teste : Não auto-regressão 98% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão % Modelo 

-lal 68 77 
-1,64a+1,64 90 88 
-1,96a+1,96 95 100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y= 103,366506 + -1,592929 * Xi + 66,283052 *2 

MODELO DE ESTIMATIVA— PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA MODELO 
Média :  312,76 Coefic. Aderência 0,74810 
Variação Total : 9038,98 Variação Residual 2276,94 
Variância :1004,33 Variância 379,49 
Desvio Padrão : 31,69 Desvio Padrão 19,48 
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330 340 350 320 
Unitário 
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Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 

270 	280 	290 	300 	310 	320 	330 	340 	350 	380 
Valores Observados 

Histograma de Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distribuição de Freqüência 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 
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Unitário = f( Área total) 

250 	300 	350 
Área total 

o 
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Unitário f( Frente) 
o 

300 
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0 

Relatório Completo 

TE C SY 5 
iGENHAKA 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

X1  Área total 
Área total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 250,00 a 378,00 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: -652 % na estimativa 

X2 Frente 
Frente do imóvel para via pública mais importante, em m; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 10,00 a 12,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 55,40 % na estimativa 

  

10 11 
Frente 

12 

YUnitário 

    

Valor unitário do imóvel, em R$1m2 ; 

Tipo: Dependente 
Amplitude: 264,55 a 360,00 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL Escala T-Student Significância Determ. Ajustado 
Linear Calculado (Soma das Caudas) (Padrão = 0,66413) 

Xi Área total x -4,06 0,67 -0,07686 

X2Frente x 4,18 0,58 -0,12550 



Relatório Completo 

OENHAKA 

MATRIZ DE CORRELAÇÃO ENTRE VARIÁVEIS (Valores em percentual) 

• MATRIZ SUPERIOR - PARCIAIS 
• MATRIZ INFERIOR - ISOLADAS 
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Xi x 98 86 

X2 X 91 86 

Y y -12 24 



NO: 029á/2018  

DATA: 18/12/2018 1/1 

   

   

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: 	Procuradoria Geral do Município 

A/C 

Ilmo. Sr. José Antônio Reis Chagas 

   

ASSUNTO: Encaminha PA 7407-18 - Responde Ofício n.0185/2018/PMCL/PROC/GJADM 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Ofício n.0185/2018/PMCL/PROC/G.JADM, o qual reporta o PA em epigrafe constante 

de 61 laudas, encaminhamos às folhas 52 a 61, avaliação de n.° 117 oriunda da Secretaria Municipal de 

Obras e Meio Ambiente, através da comissão nomeada através da portaria n.° 315/2017, avaliação esta 

referente aos lotes 34 e 35 da quadra 49 do bairro São Dimas, conforme solicitação. 

Atenciosamente, 

En 0 	sandro Chaves Gomes 

Diretor do Depto de Desenvolvimento Urbano 

Rua 1-lorácio de Queirós - 26 - Centro - Fones (31) 3769.2577 e (31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MG 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

Ofício n° R2 /2019/PMCL/PROC/GJADM 

Conselheiro Lafaiete, 25 de fevereiro de 2019. 

Ao Sr. Marcelo Magno Sana Moreira Neves 
Secretário Municipal de Planejamento 

Assunto: Permuta de bens imóveis 
Anexo: PA n° 7.407/2018 apenso- PÁ n° 5.919/2018 - Requerente: Auro José Campos 

Senhor Secretário, 

Auro José Campos apresentou requerimento administrativo solicitando permuta de 

bens imóveis com o Município, propondo a troca do lote n° 35, de sua propriedade, pelo lote 

n°34, ambos contíguos, de mesma metragem (360,00m2), na quadra n°49, no Loteamento do 

Bairro São Dimas. 

Expõe em seu pedido que na ocasião da aprovação do projeto de construção, objeto 

do procedimento apenso de n°5919/2018, não foi observada na época, a correta identificação 
do seu lote no processo de obtenção do alvará de construção, tendo o mesmo iniciado e 
praticamente concluída a edificação, ainda sem habite-se, de forma equivocada no lote n°34, 
da Quadra n°49, que pertence ao Município, quando sua titularidade é na verdade o lote n°35. 

A obra foi objeto do Alvará de licença do Município, pasta n°124/2009, aprovado em 

06/09/2018. 

Instruiu o pedido de permuta com o requerimento, croqui, certidão de número do 
imóvel, obtida para o lote n°35, mas de fato efetivada no Lote n°34, certidão de registro de 
imóveis atualizada do Lote n°34, da quadra n°49, (R-7-3.079 - 2° oficio de imóveis) 
demonstrando a propriedade do Município além de demais documentos da pasta em apenso, 

referente ao projeto de construção, onde consta o registro do imóvel referente ao Lote n° 35, 

(R-3-6.840, 2° oficio de imóveis), de propriedade do Requerente. 

O ilustre topógrafo oficial do Município, em sua comunicação interna n° 
SMOSU/TOP/141/2018 informa que em vistoria na Rua Milton Tereza Filho, Bairro São 
Dimas, quadra n°49, constatou que o lote desaterrado corresponde ao lote n°34, da iiàdra 
n°49 e que o alinhamento dado pelo Município, bem como a numeração fornkcida é 
correspondente ao lote n'35, da Quadra n°49, já identificado e edificado com o n0790./ 

O procedimento foi apreciado pela SEPLAN, que tendei444vel a correção da 
situação mediante a permuta, procedeu com a avaliaç 	de hi'eis, pela comissão 

Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira n°10, Centro. Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3769-2657 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO  LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Adniinistrativa 

competente, tendo o colegiado emitido seu relatório em 14/12/2018, manifestando que os 
bens imóveis envolvidos possuem o mesmo valor pecuniário de R$ 117.111,60 (cento e 
dezessete mil, cento e onze reais, e sessenta centavos), não havendo tornas na eventual 
permuta. 

Posto isto, a SEPLAN mediante a comunicação interna n°293/2018, datada em 
18/12/2018 encaminhou os expedientes para a Procuradoria para análise e parecer. 

É sabido que a permuta de bens imóveis do Município depende de interesse público, 
avaliação e autorização legislativa,  nos termos do art.20 da Lei Orgânica Municipal. 

Assim, s.m.j, para que a Procuradoria possa concluir o procedimento há apenas uma 

diligência complementar a ser realizada para que viabilizemos o Projeto de Lei junto a 

Egrégia Câmara de Vereadores, qual seja a de informar expressamente a este órgào de 
assessoria; 

Ja) Se o lote n°34, de titularidade do Município não esta na relação de bens imóveis 
inseridos na lista de Leilão para alienação, o que pode ser certificado junto ao 
Departamento de Patrimônio; 

b) Se há ou não equivalência de declividade em relação à topografia dos lotes, 

informando se o lote n°35 do Requerente e que virá para o Município em peiinuta 

terá necessidade de realização de desaterro para que esteja no mesmo nível do 
lote n°34 e se o custo de tal serviço é maior ou menor que o realizado no lote 

n°34; 

Se há ou não restrições ambientais no lote n'35, de propriedade do Requerente. 

(não edificado) a fim de assegurar ao Município ao recebê-lo em troca, eventual 
utilização do mesmo em termos institucionais; 

Manifestação expressa da SEPLAN de que está de acordo com a permuta e que 
não haverá prejuízo ao Município com a troca. 

Para o conhecimento, análi 
	iiigenias complementares e decisão da SEPLAN. 

Chagas 

Fabi4o Luis R;s rigues Zebra 
l Gerente i ridico 

2 
Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira, n'! 0. Cento, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3769-2657 



DE: Departamento de Meio Ambiente 

N°. 31/2019 

DATA: 07/03/2019 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

ASSUNTO: Análise do processo administrativo n°. 7407/2019 

À Procuradoria 

Município de Conselheiro Lafaiete, MG 

A/C 
Fabiano Luis Rodrigues Zebral 

Prezado senhor, 

Em atendimento ao procedimento administrativo acima citado, foi realizada visita In toco" 

nn imóvel identificado como lote 35 da quadra 49, localizado à Rua Milton Tereza Filho, 

Birro são Dimas, de propriedade do Sr. Auro José Campos onde ficou constatado que o 

mesmo não é Considerado pela Lei Federal 12.651/2012 e Lei Estadual 20.922/2013 "Área 

de Preservação Permanente". 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Patrícia Mres leira 
Geógrafa CREA-MG 17905 ID 

ffsp6piIis(a 
3f 	

. 	ff9: 



Figura 1: Lote 34 desaterrado pelo requerente 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°: 

SMOSU/TOP/064/2019 

CI 

DATA: 26/04/2019 
FL.: 1/1 

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

Setor de Topografia 

PARA: Diretoria de Serviços Urbanos 

Eng° Alexsandro Chaves 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 7407/2019 

Prezado Sr., 
Em atendimento as requisições da Procuradoria Municipal vimos informar que o lote 

34, de propriedade do município foi desaterrado em dois níveis pelo requerente que o ocupou 

erroneamente. O lote 35 de propriedade do requerente encontra-se intacto. 

Com relação a equivalência de relevos dos dois lotes informamos que originalmente os 

mesmos eram praticamente iguais, mas após o desaterro do requerente no lote do município o 

fez ficar diferente do lote 35 no que tange a declividade, devendo agora ser realizado muro de 

contenção na lateral, nas divisas entre os lotes 34 e 35, bem como nas partes central e de 

fundos do lote, em toda sua testada. O lote 35 possui um desnível aproximado de 5 a 6 metros 

de aclive de acordo com o grade da rua Milton Tereza Filho. 

Com relação a mensuração orçamentária e técnica para a execução dos serviços não 

compete a este setor devendo o caso ser encaminhado a engenharia para os cálculos e 

definição da melhor maneira de contenção dos terrenos. 

Segue abaixo fotos dos dois lotes. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

SMOSU/TOP/064/2019 

DATA: 26/04/2019 
FL.: 1/1 

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

Setor de Topografia 

PARA: Diretoria de Serviços Urbanos 

Eng° Alexsandro Chaves 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 7407/2019 

Figura 4: lote 35 de propriedade do município 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Jackson Weser de Souza 
Topógrafo 



cc i  

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°: 

SMOSU/TOP/064/2019 ' 

DATA: 26/04/2019 
FL.: 1/1 

DE: Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

Setor de Topografia 

PARA: Diretoria de Serviços Urbanos 

Eng° Alexsandro Chaves 

ASSUNTO: Relatório de serviço referente ao Processo 7407/2019 

Figura 4: lote 35 de propriedade do município 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Jackson Weser de Souza 
Topógrafo 



COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°: 0109/2019( 

v 

DATA: 29/04/2019 
'e 

DE: 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente 

limo. Sr. Marcelo Magno Sana 
Moreira Neves 

PARA: 

ASSUNTO: Encaminha PA 7407/2018 - apenso 5919/2018 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos processo em epigrafe constante de 67 laudas, o qual reporta o Ofício 

n.0042/2019/PMCL/PROC/GJADM, oriundo da Procuradoria Geral do Município, para conhecimento e 

parecer do "item d" do referido ofício. 

Atenciosamente, 

Eng.° 	'ndro Chaves Gomes 

Diretor do Depto de Desenvolvimento Urbano 

Rua Horácio de Queirós - 26 - Centro - Panes (31) 3769.2577 e ('31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MC 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

N°:0219/ 
	

. 

\  

	

 	;ç 

DATA: 04/10/ 1/1 

DE: 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Setor de Fiscalização e Projetos 

PARA: Secretaria Municipal de Obras e Meio 
Ambiente 

Comissão de Avaliação 

A/C 

lima. Sr.a  Patrícia Faria 

ASSUNTO: Encaminha PA 7407-18 - Ofício n.0185/2018/PMCL/PROC/GJADM 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos PA em epigrafe de 51 laudas, para conhecimento e parecer quanto à solicitação 

da Procuradoria Municipal através do Ofício n.0185/2018/PMCL/PROC/GJADM, tendo como requerente o Sr. 

Auro José Campos. 

Atenciosamente, 

En  • JM andro Chaves Gomes 

Diretor do Depto de Desenvolvimento Urbano 

Rua Horácio de Queirós - 26 - Centro - Fones ('31) 3769.2577 e (31) 3769-2578 
CEP: 36.400.000 - Conselheiro Lafaiete - MC 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 315/2017 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 315/2017, após as 

diligências para identificar, dimensionar e contextualizar os imóveis elencados e discriminados abaixo, 

especialmente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

:ÃVÀtIAÇÃO117   
•• 

nos foi requerida pelo Diretor Alexsandro Chaves Gomes, através da Comunicação Interna 

N° 0219/2018. 

Esclarecemos que a referida avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em consideração 

os seguintes parâmetros: 

> Objeto da avaliação 

o Lote n°34 - Quadra n049 - Área de 360,00m2; 

o Lote n035 - Quadra n049 - Área de 360,00m2; 

> Finalidade do laudo 

o Oficio n° 185/2018/PMCL/PROC/GJADM; 

> Objetivo da avaliação 

o Determinação dos valores de mercado; 

> Pressupostos, ressalvas e fatores limitantes 

o Protocolo 7407/2018; 

> Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de Mercado", 

com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / inferência 

estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, partes 1 e 2. O 

uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto avaliando, tomando 

1 

 

 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IlvIÓvEIs 

PORTARIA N°. 315/2017 

como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as diferenças que por 

ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - SISTEMA 

DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 

> Especificação da avaliação 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

- 
(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados - 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 

admitido para a rejeição da hipótese 

nula do modelo através do teste F de 

Snedecor - 

X 

Total de pontuação atingida: 	 11 

Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

III 

(530%) 

- 	II 

(5 40%) 

- 
(5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central de estimativa 

X 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

2 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FATE TE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 315/2017 

Y= 103,366506+-1,592929 * Xi+66,283052 * X2 
Xi 	Área total 
X2 = Frente 
Y = Valor Unitário 

N° QUADRA LOTE ÁREA DO FRENTE VALOR UNITÁRIO 

N° LOTE 

1 49 34 360,00M2  12,00M R$325,31 

2 49 35 360,00M2  12,00M R$325,31 

o Valor encontrado 

Valor Unitário x Área do Lote 

N° QUADRA LOTE N° VALOR 

UNITÁRIO 

ÁREA DO 

LOTE 

VALOR 

ENCONTRADO 

1 49 34 R$325,31 360,00M2  R$117.111,60 

2 49 35 R$325,31 360,00M2  R$ 117.111,60 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo os valores encontrados poderão ser de: 

N° QUADRA LOTE N° VALOR ENCONTRADO 

1 49 34 R$ 117.000,00 (Cento e dezessete mil reais) 

2 49 35 R$ 117.000,00 (Cento e dezessete mil reais) 

Conselheiro Lafaiete, 14 de dezembro de 2018. 

Patrícia Cistina de Faria 

Rafaela Amanda R gues Biancheti Verona 

3 



ÓRoji 
Rafae!a Josiane'&ia Silva 

Kildare Bit court Dutr 

Antônio Bati 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 315/2017 

  

. 	A presente avaliação consiste em 04 (quatro) páginas e 02 (duas) vias. 

1 

o 

4 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

Conselheiro Lafaiete, 05 de setembro de 2 

Oficio n' 18Ç /2019/PMCL/PROC/GJADM 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o seguinte 
projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

"Projeto de Lei que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE A PERMUTAR IMOVEL 

01 

QUE ESPECIFICA COM AURO JOSÉ CAMPOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Sendo só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

o 	1 ntônioii  P - 

Procurador M icipal 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Nesta 

Av.Prcf.Mário Rodrigues Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3769-2657- Página 1 de 1 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER MQ 067/2019 

Projeto de Lei Complementar N 011-E-2019 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a permutar 

imóvel que especifica com Auro José Campos e dá outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de' 

justificativa, fis. 02 verso e 03, e vem -instruída com documentas referentes ao 

assunto tratado na mesma, fls 04 a 66. 

É o relatório. 

- 	 PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, 

que é privativa (art. 60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Muniípio de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

interësse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, â matéria é de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens 

municipais (art. 18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar da celebração de 

permuta de imóvel de propriedade do Município por imóvel de propriedade de 

Auro José Campos, objetivando corrigir equivoco perpetrado pelo mesmo 

quando do início das obras de desaterro para construção de sua residência, que 

houve por desaterrar lote de propriedade do Município achando tratar-se de lote 

de sua propriedade. - - 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@conselheirolafaiete.mg.legbr  - Site: www.consel hei rolafaiete.rng. leg. br  



Câmara Municipai-de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Procuradoria do Legislativó 

gratuita, por meio de doação, permuta, venda, dação em pagamen e, - tre 

- outros. 

Pertencendo. à coletividade, - os bens públicos não podem ficar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial causada por mau trato da .  coisa 

pública. Daí a nécessidade de observar o princípio da supremacia das regras de 

direito público. 

Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as 

seguintes formalidades: existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade de 

concorrência nos casos em que for possível a competitividade, ex vi, do artigo 

17, inciso 1, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

No caso do Projeto de Lei Complementar ora em análise, nada 

obstante estar acompanhado de justificativa do interesse público na permuta e 

não ser o caso de realização de licitação em razão da inviabilidade de se 

promover a competitividade, conforme evidenciado à fls. 02 verso e 03, ocorre 

que do laudo apresentado pelo topógrafo do Município não restou claro de 

quem será a responsabilidade pelo custeio da construção dos muros de 

contenção na lateral, nas drvi•sas entre os lotas 34 e 35, bem como nas partes 

central e de fundos do lote, em toda a sua testada. 

Outrossfm, é preciso destacar também que conforme constam 

dos croquis anexados ao Projeto de Lei Complementar ora em análise .o imóvel 

de propriedade do peFmutante, bem como o imóvel de propriedade do 

Município possuem as mesmas medidas, a saber: frentee fundos de 12 metros e 

laterais de 30 metros, totalizando 360 m2  (trezentos e sessenta metros 

quadrados), ocorre que conforme pesquisa realizada através do site Google 

Maps foi possível verificar que o imóvel que foi objeto de desaterro pelo 

permutante (lote 34 da quadra 49) não respeitou a medida de frente de 12 

metros e -está com uma medida de frente de 15, 16m (quinze virgula dezesseis 

metros) e o lote que passará aser de propriedade do Município (lote 35 da 

Rua Assis Andrade; 540- Centro.- Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara.@consel  hei rolafaiete. mg. leg. br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

quadra 49) está com uma medida de 8,,65m (oito virgula sessenta' e cinco 

metros). Desta forma; restou claro que o permutante ao desaterrar o lote que 

achava ser de sua propriedade houve por adentrar em mais de 3 metros no 

imóvel que pretende transferir ao Município pela via da permuta. 

Desta feita, é necessário que se esclareça através de laudo da 

topografia do Município se tal situação de fato ocorreu e quais medidas serão 

tomadas pelo Município para corrigí-la. 

Isto posto, solicitamos à Presidência desta Casa Legislativa que 

baixe este Projeto de Lei Complementar em diligência junto ao Poder Executivo 

para que se proceda ao esclarecimento das dúvidas aqui apresentadas. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

1 a Áo 
GICÍNEADACS'S! AÇI'LES 

Procuradora do -  :  islativo - 
- OAB/MG 81.681 - 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - ConselheiroLafaiate - CEP 36400-067 - © (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camaraconseiheirolafaiete.mgieg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

quadra 49) está com uma medida de 8,65m (oito virgula sessenta e cinco 

metros). Desta forma; restou claro que o permutante ao desaterrar o lote que 

achava ser de sua propriedade houve por adentrar em mais de 3 metros no 

imóvel que pretende transferir ao Município pela via da permuta. 

Desta feita, é necessário que se esclareça através de laudo da 

topografia do Município se tal situação de fato ocorreu e quais medidas serão 

tomadas pelo Município para corrigi-Ia. 

Isto posto, solicitamos à-  Presidência desta Casa Legislativa que 

baixe este Projeto de Lei Complementar em diligência junto ao Poder Executivo. 

para que se proceda ao esclarecimento das dúvidas aqui apresentadas. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

11 
1&' 

ADACO'SS AÇ' 	LES 
Procuradora do  :  islativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

GI 
3 
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Impresso por VALERIACRISTINA 	 01/10/2019 

Abaixo assinado a seguir, qualificando, vem requerer: 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

MG 
Endereço: Av. Prefeito Mano Rodrigues Pereira, 10 - Centro - (31) 3769-2626 - CONSELHEIRO LAFAIETE - 

PROCESSO EXTERNO 
N° 	984612019 	v01.0 
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'Câmara Municipal de Conselheira Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA OFÍCIO NP 619/2019 
Em 30 de setembro de 2019 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/DILIGÊNCIA/FAZ (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 

011-E-2019) 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos encaminhar-lhe cópia do Parecer n9  067/2019 ao Projeto de Lei 

Complementar n2  0Ï1-E-2019, que Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 

permutar imóvel que especifica com Auro José Campos e dá outras 

providências, exarado pela Procuradoria do Legisfativo, requerendo diligência com o 

objetivo de que sejam esclareçidos alguns pontos do mencionado Projeto de Lei 

Complementar, de modo a viabilizar a conclusão da análise da proposição referida e sua 

apreciação pelas Comissões e posterior votação em Plenáriq. = 

Sendo só para o momento, somos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR WASHINGTON F ANDO BANDEIRA 
-Presidente d. Câmara- 

Exm. Sr. 
MÁRIO MARCUS LEÃO DUTRA 
Prefeito Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade 540- Centro - Cdnselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - © (31). 3769-8100 - Telëfax 37698103 
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Sendo só para om momento, 

o dos Reis Cha 

no Luis Rodrigues Jbral 
Gerente Jurídico 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

EXi 

Oficio n02-0e) /2019/PMCL/PROC/GJADM 1 ü[JUL Lu19 

Conselheiro Lafaiete, 09 de outubro de 2019. 

Ao Sr. Washington Fernando Bandeira 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG 

Resposta (faz) - Diligência  -  Projeto de Lei Complementar 011-E-2019 

Á Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Referência: Oficio n°619/2019, em 30/09/2019 

Senhor Presidente, 

Atendendo ao conteúdo do oficio em referência, vimos à presença de Vossa 

Excelência para requerer a retirada do projeto para melhor análise e reavaliação dos 

projetos e adequações necessárias. 

Carnar a M uni cipal  de C onselheiro L afaiete-P1G  

1 
Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira, n110, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3769-2657 


